
XVII - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da contratação corre rão por conta do Fundo de Manutenção e 

Funcionamemo - T J, lendo como fonte o Fundo Especial de ReaparelhamenlO e Modernização do 

Poder Judiciá rio Cearense (FERMOJU), nas seguintes dotações orçamentárias: 

2° Grau: 

04200011.02.122.500.22576.15.33903700.27000.1.20 

XVIII. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

Para comprovar qualificação técnica , a CONTRATADA deverá: 

I. Apresentar, no mínimo, 1 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado , o qual comprove que a licitante prestou ou está prestando, de 

forma satisfatória a execução de serviços terceirizados correspondente a, pelo 

menos, o número de postos equivalentes ao da contratação; 

2. 0(5) atestado(s) de capacidade técnico-operacional deverá(ão) referir-se à 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente a compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por período não 

inferior a 03 (três) anos; 

3. 0(5) ate5tado(5) deverá(ão) comprovar que a LICITANTE é capaz de recrutar e 

manter pessoal capacitado e honrar os compromissos trabalhistas, previdenciários 

e fiscais; executa ou executou serviços de terceirização compatíveis em 

quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos; 

4, Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o 

somatório de atestados, sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em 

períodos distintos (períodos concomitantes serão computados uma única vez) e 

terem sido expedidos após a conclusão dos contratos ou decorrido, pelo menos , 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior; 

XIX. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Para comprovar qualificação econômico-financeira , a CONTRATADA deverá 

I. Apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do últImo exercício, já 

exigível, e apresentado na forma da lei, devidamente registrado na Junta 

Comercial, que comprove a boa situação financeira da empresa , vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 
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índices oficiais quando encerrado a mais de três meses da data da apresentação" ,\ 

da proposta, comprovando índices de Liquidez Geral- LG, liquidez Corrente - LC , 

e Solvência Geral- SG superiores a 1 (um) , 

') Capital Circulante líquido ou Capital de Giro (Atlvo Circulante - Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) 

do valor estimado da contratação, tendo por base o Balanço Patrimonial e as 

Demonstrações Contãbeis do último exercícIo social ; 

3. Comprovação de Patrimõnio Liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social , apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

indices oficiais, quando encerrados hã mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta; 

4. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de 

que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e com a 

iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao 

Patnmônio Liquido do licitante que poderá ser atuallzado na forma descrita no item 

"3", observados os seguintes requisitos: 

a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício -

ORE, relativa ao último exerci cio social ; e 

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício - ORE apresentada seja superior 

a 10% (dez por cento) , para mais ou para menos, o licitante deverá 

apresentar Justificativas. 

XX. ANEXOS 

I . ANEXO I - Composiçao do Custo Máximo Mensal, 

2. ANEXO II - Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos Uti lizados na 

Composição do Custo Mensal 

J. ANEXO III-Avaliação da CONTRATADA. 

4. ANEXO IV - Modelo de Carta de Apresentaçao 

5. ANEXO V - Declaração Negativa de Acumulaçao de Cargos. 

6. AN EXO VI - Declaração Negativa de Parentesco. 
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7. ANEXO VII - Convenção Coletiva dos Trabalhadores da Indústria Gráfica , da ~ 

Comunicação Gráfica e dos Serviços Gráficos do Estado do Ceará 2017. 

8. ANEXO VIII - Pesquisa de salários. 

Fortaleza , 2-3 de IJOV€M~O de 2018. 

l~"ir\.\! ~ c-ll>L~ 
' ''Rãul F'lifosa de ~na Candido 

Supervisor Operacional do Serviço de Apoio à Gestão de Contratos 

Gerente de Gestão 

De acordo, 

I aAlves 

5 e Saúde Ocupacional 

e~andes Araújo 

Gestão de Pessoas 
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ANEXO II 
I'ODER .J UDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
GEHÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E SAÚDE OCUI'ACIO;"IlAL 

I'ERCENTUAL ENCARGOS SOCIAIS - SAT 6 11/ 11 

TÍTULO 
GRUPO A 

% 

('re\ idencia Socia l 20.00% 
FGTS 8.00% 
Salário Educação 2.50% 
SESIISENAC 1.50% 
SEN AIIS ENAC 1,00% 
SA T - Seguro Acidellle de Trabalho 6.00% 
INC RA 0.20% 
SI: BRA L: 0.60% 

TOTAL GRUPO A 39.80% 

GRUPO" % 
13° Salário 8.33% 
Férias 8.33% 
Abono de Férias ( 1/3 Con<;litucional) 1.78% 
Auxi lio Doença 1.40% 
Licença Patcm idade 0.01% 
Falla~ (kgab e/ou abonadas) 0.28% 
Ac idente de -I rabal ho 0.03% 

TOTAL GRUPO B 21,17% 

G'W"O C 'Yo, 
Av iso Pré\ io Inden izado 0.33% 

Indenização Adic ional 0.08% 
FGTS Rescisões sem Justa Causa 3.60% 
TOTAL Gll. UPO C 4.01 % 

GIUiI'O D % 
Incidência Acumulati va Grupo A/Grupo 11 8.43% 

TOTAL GRUPO O 8.-0% 

TOTAL ENCARGOS 73,41 %. 

A\'iso Prh'io ao Término do controilto 23,33% da 
"emuneraçlio llIenSlll = (7/30)· 100 

("' ) Variação das alíquotas de 0,5% a 6'1'0 de RAT, 
de\'ido a inridêllcia do FAP. 

O (l{'rc('ntual do Seguro Aridente de Trabalho sô seríÍ 
alterado em consideração ao valor do FAP do licitante, 
a ser romprovado no envio da p.-opOSt:I, mediante 
al}reSenlação d11 GFIP atu111izada ou oull·o documento 
apto a fazê-lo. 

PEUCENTUAL ENCARGOS 
FISCAIS 

TÍTULO 

'S5 
COFl"\lS 
PI S 
TOTAL 

% 

5.00% 
7.60% 
1.65% 

1,-1.15% 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

TÍTULO 

C usto Adm inist rativo 
Lucro 
Perce ntua l Máx imo 

Perce ntua l Mínimo 
( .. ) Informar Percentual 

% 

(') 
(') 

5.00% 
0.00% 
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ESTADO 00 CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA 

ANEXO III 
MODelO OE AVALIAÇÃO DA CONTRATADA 

AVAUAÇÃO DOS SERViÇOS DA CONTRATADA 

'" 

'" 

'"" 

De.crlçlo 

e."" o dos sal6nos nu datai 

... ~'''''. 

" 

... . ~. 
O",,,. 

nl,ej ace,t.)ve· de 
1 entre seus profiss>OfIa,s bem Cdm( , , 

'" 
, , , , , 

~. 

Conceitos; 

Atendido (A) '" peso IndiVIduai total 
ParCialmente Atendido (PA) '" peso ,ndrvlClualtotal/2 
Raramente Atendido tRAI '" peso indl~lCIual total /3 
Não atendido (NA) '" O 

Notas explicativas sobre a Avaliaçao dos Serviços da Contratada; 

,. Os rtens com ri sao obngat6rtos 

PERíoDO 

0",% 

0",% 

0",% 

0",% 

"" 

2· O rtem sobre forneCImento de crachá será avalrado no p!'rmeuo mês do contrato ou ate a 
data da entr&9a dos mesmos 

3· DefinIÇÕeS 
Atendido (A) '" quando a contratada atende na integra as cJáusulas contratuaIS dentro do 
prazo previsto 
ParCialmente Atendido (PAI '" quando a contratada atende as cláusulas contratuaiS fora do 
prazo previsto e apôs recebImento de notificação por parte do gestor do contrato 
Raramente Atendido (RA) '" quando a contratada atende as cJãusulas contratuais fora do 
prazo previsto e após o recebimento de reiteradas notlflcaç6eS por parte do gestor do 
contra to, 
Nilo atendido (NA) '" quando a contratada não atende as cJáusulas contratuaiS dentro do 
prazo previsto mesmo após vános recebimentos de notlfocaçOes por parte do gestor do 
contra io 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ANEXO IV-
MODELO DE CARTA DE APRESENTACÃO 

Ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Assunto: Admissão de colaborador(a) terceirizado(a) 

Fortaleza, XX de MÊS de 20XX. 

A empresa NOM!:. DA EMPRESA, inscrita no CNPJ N° 00.000.00010000-00, informa que 

o Sr.(a) NOME DO COLABORADOR(A), CPF N" 000.000.000-00, .slá contralado(a) para a 

função de NOME DA FUNÇÂO e desempenhará suas ativ idades no(a) LOCAL DA LOTAÇÃO, 

com início a panir de XX de MÊS de 20XX. 

Informamos também que o(a) colaborador(a) possui os requisitos necessários para 

desempenhar as respectivas atividades, conforme descrito contralualmente, e que seguem em anexo 

a descrição das atividades inerentes a sua função, Certidão de negativa de Parentesco de Certidão de 

Nào Acumulação de Cargos. 

Atenciosamente, 

NOME DO PREPOSTO 

FUNÇÃO DO PREPOSTO 

~\ 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ANEXO V 

('OIO( \R IlR"".\O I 01 II~IHRI (O\11<J"'1 ( IIVO NOMI' 1),\ 1111'1(1" \ I'OR 
IXlI ,,"sO 

DECLA RAÇÃO NEGATIVA DE ACUl\Il LAÇÃO OE CA RGOS 

Pelo presente documento. eu. '\0\11 DO COI \BOI{.\I)OI{ II·I{CURI/\J){). 

'\\("1< )' ... -\1 I D.-\!)I . portador da cédula de identidade nO OOIJOOOOOOO. órgão expedidor '\()\ 11 DO 

OIHi \0. CPF n° OOO.O(lII.OOO-OO. a ser contralado pela empresa '\0\11, Il\ I·\IPRI-S,-\ para 

exercer o emprego de '0\11 D .. \ I t '~~. \(). DECLARO. para os dc\idos lins de direito junto ao 

Trihunal de Justiça do Estado do Ceará. e sob as penas da Ld. qUI;! 1\ \0 exerço nenhum cargo. 

emprego Oll função pública. inacul11ulável nos termos do Ar!. 37. incisos XVI e XVII da 

Const ituição FCl.kral. cm \ irtude de estar sendo contr<ltado(a) nesta data para a função supracitada. 

I '1l1 RI ~·O 
1111 10"1 
111'11 
110\11 1'.\<11 

'(l'11 DO (01 'BOI(.'IlOI( 



ANEXO VI 



NOlll e Completo 

Situação funcionaI: colaborador terceirizado vinculado à 
empresa xxxx 

DECLARO que: 

1 

I;,; . '\ 
OEC LARAÇÃO DE PARENTESC·O;;~"'..f. 

Matrícula 

Função 

( ) Nao sou cônjuge, companhelro(a) ou parente , em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurld lca investido em cargo de direç30, chefia 
ou assessoramento, para o exercicio de cargo em comissao ou, ainda. de funç30 gratificada na admlnlstraç30 
pública direta e Indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios. 
compreendido o ajuste mediante designações recfprocas ou de empregado{a) de empresa lercelrizada que preste 
serviço neste Poder JudiCiário. 

\ ) Sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclUSive. da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa Jurídica Investido em cargo de direção, chefia 
ou assessorarnento , para o exercícIo de cargo em comissão ou, amda, de função gratificada na administração 
pública dlrela e Indireta em qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos MUniCípiOS, 
compreendido o ajuste mediante deslgnaçOes reciprocas ou de empregado(a) de empresa tercelrizada que preste 
serviço neste Poder JudiCiário , como segue. 

c pr Nome Parentesco Cargo 

Estou ciente de que a falSidade dos dados por mim declarados pode Implicar na Imputaçl:lo de sançOes CIVIS 
administrativas bem como na sançao penal prevista no art 299 do Código Penal 

Data: _1_1 __ 
Locat : ____________ _ Assinatura do d eclarante 

- Resolução nO 7, de 18 de outubro de 2005, alterada pelas Resoluções nO 0912005, nO 21 /2006, n° 181/2013, e 
22912016, do Conselho Nacional de Justiça : 

Art 10 ~ vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário , sendo nulos os atas 
assim caracterizados 

- Súmula Vinculante nO 13JSTF: 

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , colateral ou por afmidade, até o terceiro grau, 
Inclusive da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa Jurídica mvestldo em cargo de dlreçtlo, chefia 
ou assessoramento, para o exerci cio de cargo em comissão ou de confiança ou , ainda, de função gratificada na 
admlntstraçllo pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas , viola a Constituição Federal 
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o •• RE~.srRO Cé ii.! 

CONVENÇÃO COLETIVA OE TRABALHO 201~; . J .. ~ 8873 
~. , 
"

SINDICATO DOS TRABALI-lA.DORES DA I~DUSTRIA GRAFICA, DA COMUNICACAO GRAFICA E DOS '\o?)........ , 
SERVICOS GRAFICOS 00 I:STADO 00 CE.ARA, CNPJ n 07344 29410001-16, neste alo representado(a) ,\\' ~ I 
por seu Presidente, Sr(a) JOSE ROGERIO DE ANDRADE SILVA, ()~~~ 

E 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRAFICAS NO ESTADO DO CEARA. CNPJ n 07346372/0001-13, neste 
ato representado(a) por seu Presidente , Sr(a) RAUL EDUARDO FONTENELLE FILHO; 

celebram a presente CONVENÇÃO COlETlVA DE TRABALHO, 8Sllpulancto as COndlÇlleS de trabalhO 
previstas nas clausulas seguintes 

c LÁUSULA PRIMEIRA - VIG~NCIA E OATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convençao ColetJva de Trabalho no perlodo de ,. de Janeiro de 
2017 a 31 de dezembro de 2017 e a data-base da categona em ,0 de Janeiro 

c LÁUSULA SEGUNDA - ABRANG~NCIA 

A j)(esente Convenção ColetlVa de Trabalho abrangerá a(s) categona(s) Profissional dos Trabalhadores 
n .. Indü,trlas gráfic .. , da comunicação grifica e do, serv iços grificos ; trabalhadores em 
indústrias de gravura, do acabamento e dos serviços gr.flcos: trabalhadores em Indústrias de 
carimbos e clicherias em geral , trabalhadores em empr83as de produtos Impressos em serigrafia 
(silk-screen) ; trabalhadores em empresas de serviços de pré-Impressio; trabalhadores em 
Indústrl.. de formulários conUnuos convencionais e eletr6nicos e em dados variheis ; 
trabalhadores em indústrias de produtos grincos editoria is; traba lhadores em Indú:;trlas de 
produtos gráficos pari acondic:lonamento; embalagens Impressas por qua~uer processo em geral i 
trabalhadores em indústrias de eliquellS adesivas impressas por qualquer processo; trabalhadores 
em reprografia em geral e impressão digital eletrõnica I grá nca~ rápidas (cópias em Impressoras tipo 
xerox) - impressão digital híbrida em dados variâveis, reprografia ; trabalhadores em empresas de 
serviços gráficos em brindes promocionais e dos traba lhadores em empresas de produtos gráficos 
comerciais e promociona is e Impressos para fins publicitários; trabalhadores em empresas de 
impressos de segurança - reprografia , tendo como detln icio as etapas das atlvldades grãflcas de 
pré-impressio, impressão e acabamento grãfico, usando os sistemas de Impressio que utilizam as 
tecnologias digitai e eletr6nlca, híbrida e com conteúdo variável, flell.offset, ploter, holografia, talho 
doce, lato de tinta , relevografla, flexografia , tipografia , letterset, litografia, off-set, rotogravura, 
calcografia , tampografla , serigrafia por estêneels (sllk-screen ) hot-atamping, transfer, alta 
frequência, apl icação de alto e tMlxo relevo - compreendendo os produtos resuttantes das atividades 
e dos . eguimentos gráficos como: livros, revistas, gulas, manuais, rótulos convencionais. rótulos 
com efeitos especiais , etiquetas, ettquetas auto-adesivas, decalques embalagens cartotécnicas 
seml-dgldas conveclonais , cartuchos, embalagens seml-rigidas convencionai. com efeitos 
especiais; embalagens larnlnadas em papelão ondulado, embalagens sazonais ; embalagens 
impressas em suportes rlgldos nllo celu lólil icos; embalagens flex i",eis lamlnadali ; embalagens 
f lexlvels Impressas, para produtos alimentícios. farmacêul.lcos, vestuário, ~mbalagen8 Uexiveis em 
laminados plásticos impressos por qua'Quer processo, pollmero8, rótulos plásticos encolh ivels, 
laminados sacos e sacolas; embalagens flexíveis 'mpressas em gera l; embalagens impressas 
meUlllcas em proce5:50 litográfico, meWI grafil" , tfolhas ('e flan , etiquetas metálicas em pano, 
alumínio, couro, plástico, pvc) , sacolas, pô~tere~ e cartazes, catá lagos promociona is , relatórios de 
empresas, tablóides e folhetos pUlJhci!árloc IM las diretas , folhetos , folders, banners , Idts 
promocionais , dlsplays, móbiles e materidlS dE ponto d(' venda e de mna, displays e materiais de 
ponto de venda de chio , calendário dI'" rnes .. , C<llencta,io de parede, cartão de mensagem, convites, 
diplomas, cartOes de visita, materia is de r apel.,ri_, envlllopes, formulários continuos, plano, jato, 
continuo emailer.impressosdesegurallr a cheques . boletas de (.obrança, carnês de cobrança, 

ca~s maonétlcos, vale (tlc.ot), rOf. lçl0 ,.'e -transp, rte . , "montação, ped,,~ns~rt~: ~ 

~ 
~\ 
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ónibus-trem), idenUricaçlo, cartão de crédito, telefón ico e impressão elelrO"ica m geral ; caderno'~· ti-" .', 
agendas, jogos (baralhos, quebra-<:abeças); cardápios, produtos para festa, papel de parede; ~~{._ 
sina liuçio; loterias; jogos promocionais; cheques; boletos de cobrança ; c.rnês de cobrança ; 
booklet; faturas telefónicas ; extratos e faturas de cartões; cartões magnéticos e eletrõnicos ; cartas 
de cobrança; hoierites; extraias de contas e outros, confeccionados conforme os sistemas de 
impressão acima citados, entre outros produtos gráficos existentes; e dos exercentes de todas as 
ativldades descritas no grupo 9.2 e do grande grupo 7 da C.B.O.-Classificaçio Brasileira de 
Ocupação do Ministério do Trabalho e Emprego, e todas as atividades e produtos gráficos 
impressos mencionados no CNAE-IBGE - Indústria da Transfonnação, Impressão e Reprodução de 
Gravações, Ativldades de Impressão, e 05 trabalhadores que desenvo lvem atividades gráficas nas 
oficinas e do departamentos gráficos das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas 
classtf1cadas no 3" grupo do plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comunicação e 
Publictdade, inclusive os que exercem atividades no processo convencional iii quente composição, 
paginação, fotomecânica e impressio; e os processos computadorizados iii frio como: pré-
impressão. fotomecân ica, fotocomposição e editoração eletrônica . scaner, past-up, processamento 
e tratamento de imagem, composlçlo e dlagramação em terminal de vldeo em processos gráficos, 
digitação de material redac lonal, formatação e dlagramação por programas de computação gráfica, 
como: PageMaker, CorelDraw, Macintosh, Cuark, InDeslgn, quando não executado por jornalistas 
profissiona is legalmente credenciados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, acabamento, 
expedlçAo, remessa, entregadores, encartes manual e automáticos e atlvidades grâflcas realizadas 
nos departamentos gráficos das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas conforme resolução 
do MTPS 322656173, DOU de 20/02174. página 2009 • 316455114, datado de 10/09175 e MTB -
317525175, datado de 24110178, e como Categoria Profissional Clferenclada no termos do artigo 511 
da CLT, processo MTPS 319819173, CDU de 03/10/1974, página 11 .231 , Independentemente da 
atlvidade principal da empresa, com abrangência temtona! em CE 

Salários, Reajustes e Pagamento 
Piso Salarial 

cLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS 

Ficam estabelecidos os pisos sala na IS constantes da tabela abaulo e que passa a fazer parte Integrante da 
Convenção CoIetl\la de Trabalho firmada , com validade a partir da data da assinatura desta, observando as 
seguintes regras 

§ 10 - Os piSOS salanals pre\llstos na tabela abaiXO nAo servdo de base para cálculo do adiCionai de 
Insalubridade, devendo ser observado o saiamo mlnlmo para fins de base de calculo do refendo adiCIOnai 

§ 2!! - Os piSOS salanals para os empregados contratados somenle lerão aplicabilidade após o cumpnmento 
de eventual contrato de expenéncla Para os trabalhadores com expenêncla mlnima de 01 (um) ano, 
comprovada em CTPS, os PiSOS salana,s ter:'lo aplicabilidade Imechata 

§ li - Aos empregados efetlvos na empresa e que venham a ser promOVidos para funções com pisos 
salariaiS diferenciados, o novo valor do pISO salarial somente sera eXlglvel após o prazo mínimo de 03 (três) 
meses de efelNo exerclClo da nO\la funçao 

§ 4º · Somente serAo devidas diferenças salanals em razão de evenlual subStltUiçAo de empregado por 
outro com saláno supenor ao constante na tabela anexa, quando a eventual substltutÇao ultrapassar 30 
(tnnta) dias ininterruptas, ou nos casos previstos no parágrafo úmco da cláusula oitava - OA 
SUBSTlTUlçAO .. 

§ ~ _ Para ef9lto de cumpnmento dos PiSOS salanals constantes da tabela abaixo, as empresas se 
obngar:io a registrar eJou aluahzar as CTPS dos trabalhadores de acordo com as respectIVas funções 
constantes da tabela de pisos, correspondente â funç30 desempenhada pelos empregados bem como 
anotar o número correspondente da função de acordo com o CódIgo BraSileiro de Ocupações - eso 
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Que vierem a ser cnadas pela automaçao tecnológica ser30 definidos em comum coroo pelas partes aq~~ :~ 1- I 
slgnatanas. por ocas.Ao da renovaçao deste Instrumen!o CoIetrvQ de Trabalho : ~ 
SElOR 
Administrati\o 
Pre·lmpre.,.,ão 

Impressão 

Acabamento 

n 'NçÃO 
Orçamentista 
Design Gráfico 
Aux_ Design Gráfico 
lIustr.tdor 
Gravador de Chapa 
Impressor de rolati\a banda larga 4 ou T cores 
Impressor de rotativa banda estreita 4 ou + cores 
Impressor de rolati\'a banda estreita ale 3 cores 
Impressor Offsel Plana TI 4 ou + cores 
Impressor OfTsel Plana J I atê 3 cores 
Impressor OffSCI Plana T2 4 ou + cores 
Impressor OtIscl Plana n até 3 cores 

Impressor Offsel Plana T4 4 ou + cores 
Impressor Offset Plana T4 ale 3 cores 
Impressor Offsct Plana T8 até 3 cores 
Impressor Serigráfico 
Au," de Impressão 

Il1lprcs..-.or de Copiudoru 

Impres",or F1exográfico 

Impressor Tipográfico 
Impressor Digitai 

Operadur de GUi lhotina 
Operador de Corte e VinCO 

Operador de Maquina de Co~tura 
Opcmdor de Dobrudeira 

Operador de Alceadeira 
Operador de Coladeira de Cap~ 

Operador de Máquina de Verni7 
Operador de rlastificação 
Opc:rador de Acabamenlo Manual 

Cortador de Bobina 
Rebobinador 

Cortador a ~er 
Cortador de Ellqueta de Nylon 

Reajustes/CorreçOes Salariais 

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL 

VAlOR 
RS I 354.3 I 

RS I 218.87 
RS 1.015.72 
RS 1.354.3 I 
RS 958.]0 
RS 2437.74 
RS 2.031.46 
RS 1.625.17 
RS 2.031.46 
RS 1.625.17 
RS I 625.17 
RS I 4H9.74 
RS I 489.74 
RS I 083.44 
RS I 083.44 
RS I 218.87 
RS I 01~.72 

RS 1.015.72 
RS 1.083.-14 

RS 1.015.72 
RS 1.015.72 
RS 1.218.87 
RS 1.015.72 
RS 1.2 18.87 
RS 1.083.44 
RS 1.2 1R.K7 
RS 1.015.72 
RS I 015.72 
RS I 015.72 
RS 9~8.l0 
RS 1.015.72 
RS 1015.72 
RS 1.0 15.72 
RS 1.015.72 

Fica acordada a reposição das perdas salariais do periodo de 01 de Janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016, em 6.58% (seis vírgula cinquenta e alto por cenlo) , a ser aplicado sobre os salános vigentes em 
dezembro de 2016 de todos os trabalhadores abrangidos por este Instrumento coIetlvo de trabalho a Utulo 

de riÃ~sle salanal ~ 

"'I , ..... -
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1 _ J _ 08873 '\_ ~ 
§ 1° - EventuaiS diferenças salanSIS decorrentes do capu! aCima, referenl~ ao és de Janeiro de 20~o:A.() ." 
ser:llo pagas em parcela unlCa na folha salarial de fevereiro de 2017, eJou em até 30 (tnnta) dias após o~ 
registro d~ Convenç:lio no órgao competente 

§ 2° - O saláno dos empregados sao legalmente considerado atuahzados e compostos pela presente 
transaç:lio até 01 de Janeiro de 2017, ficando definido que as empresas poder:lio prancar variações 
supenores ao aCIma estabelecido 

§ 3° Será observado a proporcionalidade na aphcaçao do reajuste salarial na forma de "'2 avos da taxa de 
reajustamento salarial. por mês ou fração supenor a , 5 (qUInze) dias, com acliÇAo ao saláriO da época da 
conlralaçao 

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 

c LÁUSULA QUINTA · DO PAGAMENTO DE SALÁRIO 

As empresas que pagam semanalmente conbnuam sua fo""a de pagamento e as que pagam por mês, se 
obngam a conceder um adiantamento de 40% (quarenta por cento) no final da pnmelra qUinzena 

c LÁUSULA SEXTA · DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Os empregadores ficam obngados a fornecer aos seus empregados, através de envelopes de pagamento 
timbrados ou contracheques, semanal ou mensal, demonstrativos das ImportAncI3s que lhes forem pagas 
com os descontos efetJvados, o valor do FGT$ a ser depoSitado e outras vantagens se eXistentes 
efetlvamente até a data do respectivo pagamento 

Gratificações, Adicionals, AUll íllos e Outros 
13D Salário 

c LÁUSULA SÊTIMA • DO OÊCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

As empresas se obrigam, até o dia 20 de dezembro de cada ano, ao pagamento de seus empregados, da 
gratificação natalina (Décamo Tercetro Salano)_ 

§ 1 ~· Entre os meses de fevereiro e novembro, o empregador se obrigara como adiantamento do déCimo 
terceiro saláno, ao pagamento da metade do saláno recebido pelo empregado no mês anterior 

§ r o empregador se obngará a fazer o adiantamento da metade do décimo terceiro salano do 
empregado, no ensejO de suas fénas, caso este tenha requando o adiantamento no mês de Janelfo do 
correspondente ano 

§ 3!. O adiantamento da metade do décimo terceiro salano poderá ainda, ser efetuado por ocaSlAo da volta 
das férias do empregado ao trabalho, desde que, solicitado por este a empresa por ocaslAo do pagamento 
das fénas 

Gratificação de Funçio 

cLÁUSULA OITAVA · DA SUBSTITUiÇÃO 

Ao empregado designado para substitUir outro em funçao supenor a sua, serâ assegurado gra!Jficação Igual 
â diferença entre o salâno do substltu fdo e do substltUlnte quando tal substl1uição for superior a 30 (tnnta) 
dias, excluldas as vantagens pessoaIS, e enquanto perdurar a substItuIção 

Paragrafo únfco - Cuando houver substitUição pelo período das férias totais ou parCiais em decorrênCIa da 

·H IO ~ 
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opçao pelO abono pecunláno. será assegurado o saláno do subslltuldo ao s~~ Oi: . 1'::U"ot;'" o/' . I 
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Auxilio Alimentaçio 

c LÁUSlJ(A NONA - DA ALIMENTAÇÃO 08873 
As empresas abrangidas fornecerão, nos dIas efellvamente trabalhados. alimentação a seus empregados. 
sempre em ref8llónos e10u locaiS que obedeçam as normas pertinentes a matena devendo formalizar sua 
adesão ao Programa de Ahmentação do Trabalhador - PAT, do Mlnrsténo do Trabalho e Emprego 

§ 111 • Cuando 8 empresa nAo fornecer ahmentaçAo nos moldes estabelecidos aCIma devera dlspombllizar 
vale-refe.çao , no valor mlnrmo de RS 10,00 (dez reais) por dia, a cada empregado, ficando a Empresa 
desobrigada de fornecer o vale-refelçAo aos trabalhadores Que optarem por se ahmentar em casa 

§ 2! . Em qualquer das hipóteses acima, a participaçao financelra do Irabalhador fica limitada até 1% 
(hum por cento) do valor do benefiCIO concedido 

§ 3!! - Para efeitos do cumpnmento da cláusula supra , ficam garantidas as vantagens mais favoráveiS Já 
praticadas pelas empresas 

Auxilio Transporte 

c LÁUSULA DÉCIMA - DO VALE TRANSPORTE 

As empresas se comprometem em fornecer vales-transpor1es a seus empregados em conformidade com a 
Lei, sendo que, resp8ltando e mantendo as CondiçõeS mais favoráveiS aptlcadas pelas empresas o 
empregador parbapará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a aluda de custo eqUivalente à 
parcela que exceder ii 4% (quatro por cento) de seu salâno báSICO 

Auxílio Saúde 

c LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EMPRÉSTIMO MEDICAMENTO 

As empresas fornecerao ao empregado, empréstimo medicamento, de até 40% (quarenta por cento) do seu 
saláriO liqUido, desde que o empregado comprove a necessidade por receita médica ofiCiai 

§ 100 _ No ato do recebimento dos medicamentos, sera aSSinado um vale no \lalor correspondente ti compra 
dos mesmos 

§ 29 - O ressarcimento III empresa do valor gasto, conforme cláusula supra será feito nos 2 (dOIS) meses 
subsequentes, no fechamento do pagamento do mês, sem Juros e correção monetána, ou ainda, nas verbas 
Indemzat6nas, em caso de resclsio de contrato de trabalho 

Aux ílio Doença/Invalidez 

c LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO AuxiLiO DOENÇA 

Fica asseguradO ao empregadO afastado do trabalho exclUSivamente por aCIdente de trabalho . receber 
após 15 (quinze) dias do benefiCIO da Lei, a complementaç:lo de sua remuneraçao pela empresa durante o 
perlado de até 9O(novenla} dias 

Auxíl io MorteJFuneral 

c LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO AuxiLIO-FUNERAL 

Fica Inshluldo o auxllio.funeral exdusivamente por morte do (a) empregado (a) , eqUivalente a 2 (dOIS) 
salános nominaiS seja por morte natural, ou por acidente de trabalho, o Qual será pago a famlha deste 



Auxílio Maternidade 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO AuxíliO AMAMENTAÇÃO 

Pelo períOdo Que vai do quarto mês até o oitavo mês de 'Ilda do filho (a) da empregada, as empresas 
deverêo efetuar o pagamento à empregada que estiver amamentando, de um auxiho-amamentaçao no valor 
mensal eqUIvalente a 10% (dez por cento) de seu saláriO base, sem Que tal valor Integre o saláno para 
qualquer efeito 

Contrato de Trabalho - Admlssao, Dem lssAo, Modalidades 
Desl lgamento/Oemlsslo 

c LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO COMPROVANTE PARA APOSENTADORIA 

As empresas se obngam a fornecer por ocasiao da rescisao contratual, cOpias deVIdamente autenticadas do 
PPP - Perfil Protissiográfico Previdencláno e da Folha do livro ou FICha de Registro de Empregados 
destinadas à comprovaçao de tempo de serviço para aposentadoria, nos termos da leglslaçao \lIgente 

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Nonnas de Pessoal e Estabilidades 
Adaptação de função 

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - DAS NOVAS TECNOLOGIAS 

A automaçao ou mudança tecnológica nao serêo admlndas como causas para dispensa de empregado, 
sendo, porém permitido seu deslocamento para outra funçêo compatlvel com a sua capacltaçao 
profiSSional 

§ Único - Decorndos 06 (seis) meses de trabalho na nova funçêo , se o empregado nao houver se adaptado 
à mesma, o empregador poderá rescindir seu contrato, sem Justa causa , pagando-lhe as verbas previstas 
na lei 

c LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - NÃO CONTAGEM DE TEMPO DE SERViÇO 

Não sera considerado como tempo eJdra à dlsposiçao da empresa o tempo dispendido pelos empregados 
para partiCiparem de cursos de aperfeIçoamento, treinamento , desenvohnmento ou formaçêo profiSSional 
desde que os cursos e\ou tremamentos sejam realizados fora do ambiente da empresa e sob custeio 
Integral da mesma 

Estabi lidade Aposentadoria 

c LÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APOSENTADORIA 

Ao empregada que, comprovadamenle estiver a um máximo de 24 (vinte e quatro) meses de aqulsiçao do 
direito a aposentadoria em seus prazos mlnlmos, e que conte com um mlnlmo de 24 (vinte e quatro) meses 
de trabalho continuo na mesma empresa , fica asseguradO o emprego durante o periado que faltar para 
aposentar-se 

§ Único · Perderá o direito o empregado que, no parlada acima referido Infringir qualquer um dos itens 
constantes do artigo 482 da Cl T (justa causa) 

Jornada de Trabalho - Duraçio, Distribuiçio, Controle, Faltas 
Compensaçio de Jornada 

c LÁUSULA DéCIMA NONA - DA JORNADA DE TRABALHO 

A Jornada de trabalho dos trabalhadores gráficos abrangidos por este Instrumento coletlvo de trabalho será 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais de segunda a sexta-feira , compensadas as horas de trabalho dos 
sábados 
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§ iI! - Para efeito da compensaçao supramenclonada , as empresas acrescerão em 48 (Quarenta e 0110) 
minutos a jornada de trabalho de segunda a sexta-feira ou, em 1 (uma) hora, a Jornada dl~ma de SegUnd~ 

qu;nta-fe;~ ,-'\ t~ 1, 
§ 2!;! - Quando o sábado recair em dia fenado, a compensação supra nao será aplicada em nennurn,:'''..) - ,'
hipótese No entanto, Quando o fanado recair de segunda a sexta-feira, a compensação do sábado, relatJat. . ,,'1 
áquele dia fenado. será dlstnbulda nos demaiS dias do més em que ocorra o fenado ~ 

§ 31! - As empresas poderão ainda adolar Jornada de trabalho de segunda-feira a sábado, sem a 
compensação supramencionada, mediante concordância por escrito de 50% (cmquenta por cento) 
mais 1 (um) dos empregados e a comumcação prévia aos SindIcatos laboral e económiCO, acompanhada do 
respecbvo termo de anuênCia firmado pelos empregados, no prazo de 15 (quinze) dias antes do Infclo das 
atlvldades laborais aos sãbados As empresas só poderAo alterar uma única vez, durante a vlQêncla desta 
Convenç.ao Coletiva de Trabalho, o sistema de compensaçao de Jornada de trabalho. facultado, outrossim, 
o retorno ao horáriO antenor por única vez durante a vigênCIa da presente Canvençao Coletlva de Trabalho , 
com comunicação aos Sindicatos aqUi signatários no prazo de 15 (quinze) dias 

§ 4!! - Sendo supnmida pela empresa a compensação das horas de trabalho aos sábados. os empregados 
só poderao trabalhar até o limite de 2 (duas) horas suplementares de segunda-feira a sábado 

§ 6!i1 - A jornada da trabalho dos empregados das empresas que nao compensarem as horas de trabalho 
dos sábados terá Inicio no mesmo horáno de IOlcio de trabalho nos demais dias da semana 

§ 62 - Os Intervalos concedidos para lanches, pelas empresas, nao serao descontados das horas 
obrigatórias jX)r Lei a serem trabalhadas semanalmente, cabendo às empresas que concedem ou venham a 
conceder aqueles Intervalos , prorrogarem o horário pelo tempo correspondente aos Intervalos 

CLÁUSULA VIGÉSIMA· DOS FERIADOS INTERCALADOS 

As Empresas poder:lo liberar os Empregados em dias úteis Intercalados com fenados e finaiS de semana, 
através de compensação antenor ou postenor dos respectivos dias, desde que aceita a liberação e a forma 
de compensação através de votaçAo aprovada por, no mlnlmo. 51% (cinquenta e um por cento) de seus 
empregados, devendo comumcar ao Slnchcato ProfissIOnal no mlnlmo 10 (dez) dias antes da 
compensação ou do respectivo fenado 

Parágrafo Único - A compensaçao supramencionada nao pode extrapolar os limites estabeleCIdos pela 
Legislação Trabalhista 

Tumos Inlnterruptos de Revezamento 

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA · DA JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL 

As empresas poderão trabalhar ainda, em Jornada especla! de trabalho , nunca supenor a 42 (quarenta e 
duas) horas de segunda a sábado, respeitandO a jornada diana de 7 (sete) horas de trabalho 

§ 1° - As empresas que optarem pela Jornada eSpecial de trabalho . conforme caput aCima respertarao um 
Intervalo de 1 (uma) hora para repouso ou ahmentaçao, após a 31 (terceira ) ou 4" (quarta) hora de trabalho 

§ 29' - Nas empresas em que a Jornada espeCial de trabalho, ocorrer no periodo compreendido entre as 
22(vlOte e duas) horas, de um dia e 5 (Cinco) horas, do dia seguinte, será respertado a hora noturna de 52 
(Cinquenta e dois) minutos e 30 (tflnta) segundos e o respectivo pagamento do adicional noturno. 

§ ~ - As empresas que optarem pela Jornada especial de trabalho. enViarão ao Sindicato Laboral e a 
Supenntendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE, uma lista contendo nome. runçao e horáriO de 
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Jornadas Especiais (mulheres. menores, estudantes) -f[";'~ 

c LÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA · DO ABONO ESTUDANTE 

Serão abonadas as falias do empregado para prestação de exames de ,0 Grau, 20 Grau . SupkHlvos elou 
Vestibulares, desde Que pré-avlssdo ao empregador com o mlnlmo de 48 (Quarenta e OIto) horas e 
comprovação posterior, com Igual prazo 

§ Único · Para efeito de comprovaçêo a Que esta clausula se refere, seré aceito o comprovante de 1n6cnçAO 
do empregado estudante nos exames CitadOS no capul acima 

Outras disposlç6es sobre jornada 

c LÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA · DO PIS 

As empresas com 4g (quarenta e nove) empregados ou mais, se comprometem a firmar convênio com a 
Caixa EconOmIC8 Federal para o pagamento do Programa de Integraçao Soclal-PIS, no local de trabalho, 
mediante crédito dos valores na folha de pagamento 

§ 12 • O pagamento do PIS na pnmelra QUInzena do mês ficartl subordinado ao envIO dos créditos pela CEF, 
até 10 (dez) dias antes do pagamento da folha QUinzenal caso contrtmo, o referido pagamento do PIS sera 
feito na folha de pagamento mensal até o qUinto dia útil do mês subsequente 

§ 2!l' - As empresas que nao mantiverem convênIO com a Caixa EconOmlca Federal para pagamento do PIS 
no propno local Cle trabalhO, concederao a seus empregados' (um) expediente para estes poderem recebê
lo na agênCIa pagadora sem prejulzo dos seus salános 

Saúde e Segurança do Trabalhador 
Aceitaçio de Atestados Médicos 

c LÁUSULA VIGESIMA QUARTA · DOS ATESTADOS MEDiCaS 

As empresas que não tNerem serviÇOS médiCO prOpTlo ou conv9nlado reconhecerao como vallClos os 
atestados médicos forneCIdos por profiSSionais da PreVidênCIa Social, SUS, SESC, e SESI 

c LÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO DOS FILHOS 

Serão pagas, pela empresa as faltas ao servIÇO do empregado pai, mae ou responsável sempre Que ficar 
comprovadO, mediante atestado médiCO ou de comparecllT'lento, lerem as refendas faltas relação com 
doença de filhos menores ou cOnJuge, limitadas a 1 (uma) falta por semestre 

Relações Sindicais 
Contrlbulç6e. Sindicais 

c LÂUSULA VIGESIMA SEXTA · DA CONTRIBUtÇAo ASSISTENCIAL 

As empresas se obngam a descontar no mês de FEVEREIR0I2017, 3% (três por cento) do saláno de seus 
empregados associados e nAo assoaados, benefiC:lados com esta Convenção Coletlva de Trabalho, em 
favor do Sindicato ProfiSSional, a titulo de Contnbução ASSistencial 

§ 12 - O recolhimento será feito dlretamente a tesouraria do Smdlcalo ProfiSSional Ou por depóSito na Conta 
Corrente N· 00000829-3, operaçao 003 da agência 0031 da Caixa EconOmica Federal, até o 50 (qUinto) dia 
após o desconto, remetendo o comprovante do depóSito. conjuntamente com a relação dos contnbulntes, à 

~: 81~ 
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Entidade laboral i 'J 1 l ~~ Y 
§ r- O empregado nAo associado que desejar opor-se ao desconto previsto no capU! des cláusula devera ,--
fazê-Ia alfjlvés de carta indly,dual, em papel comum, sem bmbre e remetê-Ia a empresa ou ao Sindicato 
laboral até o décimo dia antes do refendo desconto Caso a refenda OpoSlçaO seja remetida á empresa. 
esta devera enviar ao Sindicato laboral cópia da carta até cinco dias antes do refendo desconto 

§ 3D 
- Sendo-lhe deslJnada a CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL. o Sindicato Obreiro assume Integralmente a 

responsabilidade por demandas prOmoVidaS, em sede Judiciai ou admlnlstrallva IncluslVC Junto ao Mlnlsténo 
PúblICO do Trabalho , no que se refere a05 descontos que venham a ser procedidos em estnla obechênCl3 
ao caput e parágrafo segundo da presente cláusula 

§ 4°· No mês em que for efetuado o desconto da Contnbulçao ASSistenCIal nao será descontada a 
mensahdade s.nchcal dos aSSOCIados à entidade laboral 

§ 52· O nao recolhimento da ContnbUlçao AssistencIal por parte da empresa, dentro do prazo eSbpulado 
acarretara uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido 

c LÁUSULA VIGÉSIMA SéTIMA · DA CONTRIBUiÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 

As empresas assooadas ao SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRÁFICAS NO ESTADO DO CEARÁ -
SINDIGRAFICASICE, recolherao aos cofres do mesmo SIOd:cato EconOmlCQ o \lalor de RS 310,00 
(trezentos e dez reaiS) , a titulo de ContnbUlçao Confederabva, a ser paga ate o dia 30 de Junho de 2017 
com repasse de 1/3 (um terço) da referida Conlnbulçao em favor da Federaç,lo das Indústnas do Estado do 
Ceara· FIEC 

c LÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA · DA CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

As empresas recolherAo aos cofres do SINDICATO DA INDÚSTRIA GRÁFICA NO ESTADO 00 CEARÁ, 
no prazo de 45 (quarenta e Cinco) dias após o regIstro da Convenç30 Colebva de Trabalho pelo 6rgao 
competente uma contnbute;ao ass.stenoal anual no valor de RS 400,00 (quatrocentos reaiS), facultado o 
dlfeito da empresa se opor ao recolhimento no prazo de até 30 (tnnta) dias após a assinatura do 
Instrumento coletlvo 

c LÁUSULA VIGÉSIMA NONA · 00 DESCONTO OE MENSALIDADES 

As empresas ficam obngadas a descontar de seus empregados Sindicalizados, em folha de pagamento, as 
mensalidades devidas ao SindIcato Laboral conforme Artigo 545 da CLT desde que autonzado pelo 
aSSOCIado 

§ Único . As empresas ficam obngadas a colocar ti dlSpoSIÇ:llo do Sindicato Laboral , as mensalidades 
descontadas até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente Caso seja ullrapassado o prazo de 10 (dez) dias, 
após o 5° (QUinto) dia ubl as mensalidades sarao acreSCIdas em 2% (dors por cento) Acima deste prazo, O 
acréSCImo será de 10% (dez por cento) 

Outras disposlçOes sobre re lação entre s indicato e empresa 

cLÁUSULA TRIGÉSIMA · 00 ESPAÇO SINDICAL 

Os empregadores concederêo espaço ao SIndicato Prof/55 onal para afikaçao de comunicados de Interesse 
da classe mediante pedido deste a gerênCIa, sendo vedada a publicaçao de maténa políltco·partidána ou 
ofenSIVa a quem Quer que 5eja 

~" 

OlsposiçOes Gera is 
Mecanismos de SOlução de Conflitos 



, 
c LÁUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - DIVERGÊNCIAS . "o$>-- \ 

%? 
QuaiSQuer divergências na aphcação das normas constantes na presente Convençao deverao seK.S'II ' 
resolvidas em reun.ao convocada pela parte Interessada. medlanle prévia comunu:açao à parte adversa, ......... 
com 10 "(tIez) dias de antecedêoo3 Caso permaneça a divergênCia quanto ã aplicabilidade desta 
ConvenÇao, a parte interessada podera recorrer â Justiça do Trabalho 

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

cLÁUSULA TRIGESIMA SEGUNDA · DAS PENALIDADES 

Na hipótese de violação de qualquer cláusula desta Convenção, os que derem dlretamente causa a 
infração, acordantes - empresas e empregados - comprovada a sua culpa. fICam SUjeitos a multa 
equivalente a RS 71 4,86 (setecentos e catorze reais e oitenta 8 seis centavos) em favor da pane atingida 
pela vmlaçAo A presente multa somente lera aplicaç:lo após comumcaçao do Sindicato representa uva do 
prejudicado ao Sindicato adverso e a Empresa envolvida e passados 10 (dez) dIas sem que tenha sido a 
mfraçAo cornglda quando hOuver poSSIbilidade para tanlo 

Parágrafo (mico· Na hipótese de Infração de clausula que favoreça ao Sindicato Profissional, a multa se 
reverterá em favor deste 

RenovaçJo/Rescisio do Ins trumento Colelrvo 

c LÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA RENOVAÇÃO EiOU SOLUÇÃO DE PENDÊNCIAS DA 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Fica acordado entre as partes, caso as negociações nao cheguem a bom termo no prazo determinado por 
Lei. Independentemente da IOstauraçAo de o.ssídto Coletlvo, o cumpnmento de todas as cláusulas desta 
Convenção Colellva de Trabalho alé a conclusao elou da decisao Judicial 

Fortaleza 06 de fevereiro de 2011 

it<rfJRlír~Sldentc JOa ~J;NDRfll)f' SI! VA 

SII\DICATO OOS TRAnAI ADORES DA INDUSTRIA GRAFICA. DA COMUNICACAO 
GRAHCA I DOS S~RVICOS GRAFICO, DO FSTADO DO CEARA 

t \>'\ ~) ~ 
RAUL ~ UAROO FON°IEN!:I U - l-ILHO 

Presidente 
SINDICATO DAS INDU TRIAS GRAFICAS NO ESTADO 00 CEARA 

U l .. oooo eUItA CUlHOO_IITlJOO ........ - JO.,,1eIo DeIlOl .... " UDO'J 
r ... uA.O _om;Ifll/Uo ...... . C/II'J Mtfl_'" .. h_r_JI".M _ ·e .... ' ... ·,. _. _ _ c:I!' 

r ...... '_._.1_· ... "" . _ .... -_ .. 
AprIMl'1t800 note, proux;oe.oo 1 fesptinoJO ~ ,,,CJQl1me 100 IJ 
O fi" oosonn 1m T"*,,. Doel"""" 3\II1(S I ti 
EMOl llt5" fFERMOJU:7,8I/SELO 1& e flMP ~ , &2 a~ 
PREIH ~1 . 27 JFMDEP ~ I TOTAL: R12 11,'2 I~ 
, ~KlI"II'II AIres iii CJwjft FalllOll '" pwne Fre.r. -Ao 

I .... .., Olllwvo P"c:lg tio -A :1 
~ortI41. 21J(!mon (Í ~ ~ 
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ANEXO 2 DO EDITAL - ORÇAMENTO DETALHADO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     PODER JUDICIÁRIO 
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
     GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E SAÚDE OCUPACIONAL

COMPOSIÇÃO DO CUSTO MÁXIMO MENSAL - GRÁFICA

Dias Úteis 22

ENCARGOS 
SOCIAIS

VALE -
TRANSPORTE

VALE -
ALIMEN-
TAÇÃO

TAXA 
ADM.

ENCARGOS 
FISCAIS

73,41% R$ 3,40 R$ 10,00 5,0% 14,25%
1 Operador de Guilhotina 2 40 1.650,00     381,60            1.491,31 3.522,91 83,60 217,80 176,15 4.000,46 664,80 4.665,26 9.330,52
2 Controlador de Produção 1 40 1.620,00     381,60            1.469,29 3.470,89 84,80 217,80 173,54 3.947,03 655,92 4.602,95 4.602,95
3 Controlador de Orçamento 1 40 1.930,00     -                 1.416,73 3.346,73 72,40 217,80 167,34 3.804,27 632,20 4.436,47 4.436,47
4 Fotógrafo 5 40 2.115,00     -                 1.552,53 3.667,53 65,00 217,80 183,37 4.133,70 686,94 4.820,64 24.103,20
5 Designer Gráfico 5 40 2.400,00     -                 1.761,74 4.161,74 53,60 217,80 208,09 4.641,23 771,28 5.412,51 27.062,55

 TOTAL 14 69.535,69

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CATEGORIA: Denominação genérica que identifica o profissional, vinculando-o a um conjunto de atribuições

QTDE: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados

C.H.: Carga horária que cada profissional deverá cumprir 

SALÁRIO BASE:  Valor invariável que remunerará o ocupante da categoria e corrigido em conformidade com a respectiva Convenção Coletiva de Trabalho.

INSALUBRIDADE: Valor previsto na CCT dos trabalhadores da Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e dos Serviços Gráficos do Estado do Ceará, a ser pago na proporção definida pelo laudo emitido por profissional competente.

ENCARGOS SOCIAIS:  Percentual invariável de 73,41%, estimado a partir de estudos internos, incidente sobre o SALÁRIO BASE 

MONTANTE A:  Resultado do somatório dos itens SALÁRIO BASE + INSALUBRIDADE + ENCARGOS SOCIAIS

VALE TRANSPORTE: [(Valor do vale transporte “A”   X   n.º de dias úteis) X 2] -  4% do SALÁRIO BASE

VALE ALIMENTAÇÃO:  Nº. dias úteis   X   valor do VALE ALIMENTAÇÃO – 1% do valor do VALE ALIMENTAÇÃO

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Percentual variável resultante do somatório do custo da administração, cujo resultado será de, no máximo, 5% incidente sobre o MONTANTE A .

MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + VALE TRANSPORTE + VALE ALIMENTAÇÃO + TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

CUSTO UNITÁRIO: Somatório MONTANTE. B  +  ENCARGOS FISCAIS

CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÁRIO   X   QTDE.

OBSERVAÇÕES:

4) O preço global anual desta proposta importa no valor de

5) O percentual ofertado em função da taxa de administração não poderá ser reajustável;

6) Os reajustes salariais das categorias, através de convenção coletiva de trabalho,serão feitos por Aditivo.

R$ 834.428,28

ENCARGOS FISCAIS: Valor obtido aplicando-se o  Percentual invariável de Tributos X ((MONTANTE. B) ÷ (1 - PERCENTUAL DE TRIBUTOS). O percentual invariável dos encargos fiscais é de 
14,25%, resultante do somatório dos seguintes tributos: ISS (5%) + COFINS (7,6%) + PIS (1,65%). 

1) Para efeito da estimativa de custos foram consideradas as alíquotas de uma empresa para prestação de serviço em Fortaleza e sob regime de tributação  Lucro Real. Para efeito de contratação, as alíquotas 
dos Tributos aplicadas serão aquelas em que o regime de tributação ao qual a empresa se enquadra.

2) Considerando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TCU), na esteira da Súmula nº 222/TCU, que dispõe que “As decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de 
normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios”, os 
percentuais referentes à CSLL e IRPJ não serão considerados para efeito do cálculo dos custos dos serviços.

3) A Planilha acima está cotada com taxa de administração de 5%, todavia, vale salientar que os valores variam conforme o percentual aplicado. A licitante terá que seguir a sequência do modelo da Planilha 
acima, mantendo INVARIÁVEL o percentual de ENCARGOS SOCIAIS e FISCAIS, podendo alterar o valor do FARDAMENTO e a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO , cujo percentual máximo é de 5% e 
o mínimo é de 1,5%. Será desclassificada a licitante que apresentar a planilha em desacordo com essas exigências.

MONTANTE  B
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO
 TOTAL

TOTAL

SALÁRIO 
BASE

INSALUBRIDA
DE

MONTANTE  AIND. CATEGORIA QUANT. C.H.



TÍTULO
GRUPO A

Previdência Social 20,00% ISS 5,00%

FGTS 8,00% COFINS 7,60%

Salário Educação 2,50% PIS 1,65%

SESI/SENAC 1,50% TOTAL 14,25%

SENAI/SENAC 1,00%

SAT – Seguro Acidente de Trabalho 6,00%

INCRA 0,20%

SEBRAE 0,60%

TOTAL GRUPO A 39,80%
GRUPO B %

13º Salário 8,33%

Férias 8,33%

Abono de Férias (1/3 Constitucional) 2,78% Custo Administrativo (*)

Auxílio Doença 1,40% Lucro (*)

Licença Paternidade 0,02% Percentual Máximo 5,00%

Faltas (legais e/ou abonadas) 0,28% Percentual Mínimo 0,00%

Acidente de Trabalho 0,03% (*) Informar Percentual

TOTAL GRUPO B 21,17%
GRUPO C %

Aviso Prévio Indenizado 0,33%

Indenização Adicional 0,08%

FGTS Rescisões sem Justa Causa 3,60%

TOTAL GRUPO C 4,01%
GRUPO D %

Incidência Acumulativa Grupo A/Grupo B 8,43%

TOTAL GRUPO D 8,43%
TOTAL ENCARGOS 73,41%

(*) Variação das alíquotas de 0,5% a 6% de RAT,
devido a incidência do FAP.
O percentual do Seguro Acidente de Trabalho só será
alterado em consideração ao valor do FAP do licitante, a
ser comprovado no envio da proposta, mediante
apresentação da GFIP atualizada ou outro documento
apto a fazê-lo.

 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

TÍTULO %

Aviso Prévio ao término do contrato 23,33% da
remuneração mensal = (7/30)*100

 PERCENTUAL ENCARGOS SOCIAIS - SAT 6% 
 PERCENTUAL ENCARGOS 

FISCAIS 

% TÍTULO %
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ANEXO 3 DO EDITAL 
 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. _____/2019 
 
 
OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e 
remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do 
início da sessão. 
 
OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitações-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA 
NÃO É NECESSÁRIA. 
 
 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): 
 
CNPJ N.º: 
 
ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  
 
FONE/FAX: 
 
CIDADE:  
 
ESTADO:  
 
PESSOA RESPONSÁVEL: 
 
IDENTIDADE:  
 
Retiramos, através do acesso à página www.                        , nesta data, cópia do Edital n. /20___, do 
TJCE. 
 
 

_______________________, ______ de ____________ de 2019. 
(Local)                                          (Data) 

 
__________________________________ 

Assinatura do Licitante 
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ANEXO 4 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(nome /razão social) ______________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 5 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. ______/2019 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
......................................................., inscrita no CNPJ n. ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n. 
......................... e do CPF n. ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 
(DATA) 

 
.......................................................... 

(NOME) 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 6 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ nº __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2019, em cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 
8.666/1993, não apresentar fato impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da obrigação 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2019. 
 
 
_______________________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 7 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins 
do disposto no item 7.5.10 do Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2019, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

 a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. 
___/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2019, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

 c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2019 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

 d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico n. ___/2019 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
antes da abertura oficial das propostas; e 

 f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 
 

_____________, em ___de _________________ de ______. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
( [REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA] ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO 8 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ nº __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2019, não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2019. 
 
 
_______________________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO 9 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ n. __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade n. 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2019, que os serviços por ela produzidos ou prestados cumprem a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social bem como atendem 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2019. 
 
 
_______________________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO 10 DO EDITAL  

 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

 Dias Úteis 22 

ENCARGOS  
SOCIAIS 

VALE - 
TRANSPORTE 

VALE - 
ALIMENTAÇÃO 

TAXA 
ADM. 

ENCARGOS 
FISCAIS IND. CATEGORIA QTD. C.H. 

SALÁRIO 
BASE 

INSALUBRIDADE 

% 

MONTANTE 
A 

  % 

MONTANTE 
B 

% 

CUSTO 
UNITÁRIO 

CUSTO 
 TOTAL 

1 Operador de Guilhotina 2 40            

2 Controlador de Produção 1 40            

3 Controlador de Orçamento 1 40            

4 Fotógrafo 5 40            

5 Designer Gráfico 5 40            

   TOTAL 14 TOTAL  

 
 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
CATEGORIA: Denominação genérica que identifica o profissional, vinculando-o a um conjunto de atribuições 
QTDE: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados 
C.H.: Carga horária que cada profissional deverá cumprir. 
SALÁRIO BASE: Valor invariável que remunerará o ocupante da categoria e corrigido em conformidade com a respectiva Convenção Coletiva de Trabalho. 
INSALUBRIDADE: Valor previsto na CCT dos trabalhadores da Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e dos Serviços Gráficos do Estado do Ceará, a ser pago na proporção definida pelo laudo emitido por profissional competente. 
ENCARGOS SOCIAIS:  Percentual invariável de _____%, estimado a partir de estudos internos, incidente sobre o SALÁRIO BASE  
MONTANTE A: Resultado do somatório dos itens SALÁRIO BASE + INSALUBRIDADE + ENCARGOS SOCIAIS 
VALE TRANSPORTE: [(Valor do vale transporte “A”  X   n.º de dias úteis) X 2] -  ____% do SALÁRIO BASE 
VALE ALIMENTAÇÃO:  Nº. dias úteis   X   valor do VALE ALIMENTAÇÃO – 1% do valor do VALE ALIMENTAÇÃO 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Percentual variável resultante do somatório do custo da administração + Lucro, cujo resultado será de, no máximo, ____% incidente sobre o MONTANTE A . 
MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + VALE TRANSPORTE + VALE ALIMENTAÇÃO + TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
ENCARGOS FISCAIS: Valor obtido aplicando-se o  Percentual invariável de Tributos X ((MONTANTE. B) ÷ (1 - PERCENTUAL DE TRIBUTOS). O percentual invariável dos encargos fiscais é de ______%, resultante do somatório dos 
seguintes tributos: ISS (_____%) + COFINS (_____%) + PIS (_____%).  
CUSTO UNITÁRIO: Somatório MONTANTE. B  +  ENCARGOS FISCAIS 
CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÁRIO   X   QTDE. 
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OBSERVAÇÕES: 
 
1) Para efeito de contratação, as alíquotas dos Tributos aplicadas serão aquelas em que o regime de tributação ao qual a empresa se enquadra. 
2) Considerando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TCU), na esteira da Súmula nº 222/TCU, que dispõe que “As decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as 
quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios”, os percentuais referentes à CSLL e IRPJ não serão considerados para efeito do 
cálculo dos custos dos serviços. 
3) A Planilha acima está cotada com taxa de administração de ___%, todavia, vale salientar que os valores variam conforme o percentual aplicado. A licitante terá que seguir a sequência do modelo da Planilha acima, mantendo INVARIÁVEL 
o percentual de ENCARGOS SOCIAIS e FISCAIS. Será desclassificada a licitante que apresentar a planilha em desacordo com essas exigências. 
4) O preço global anual desta proposta importa no valor de R$ ____________________________________. 
5) O percentual ofertado em função da taxa de administração não poderá ser reajustável. 
6) Os reajustes salariais das categorias, através de convenção coletiva de trabalho,serão feitos por Aditivo. 
 
Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO N. ____/2018. 

Prezados Senhores, 
I - Apresentamos, em atendimento ao Edital em epígrafe, a seguinte proposta de preço: 
Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus Anexos, às quais aderimos formalmente; 
II - Empresa: 

Razão Social: 
CNPJ/MF: Tel/Fax: 
Endereço: CEP: Cidade: 
UF: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 

III - Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome: 
Cargo: 
Endereço: 
CEP: Cidade: UF: 
Cart. Ident. n..: Expedido por: CPF: 

IV - Prazo de Validade da Proposta: 

_________________________    ____________________________________________ 
Local e data                            Assinatura do representante legal da empresa
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PERCENTUAL DOS ENCARGOS SOCIAIS – SAT    % 

PERCENTUAL ENCARGOS SOCIAIS - SAT %  
 

PERCENTUAL ENCARGOS 
FISCAIS  

TÍTULO  
GRUPO A 

% 
 

TÍTULO % 

Previdência Social   ISS  
FGTS   COFINS  
Salário Educação   PIS  

SESI/SENAC   TOTAL  

SENAI/SENAC     
SAT – Seguro Acidente de Trabalho     
INCRA     
SEBRAE     

TOTAL GRUPO A   
GRUPO B   

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

13º Salário   

Férias   
TÍTULO % 

Abono de Férias (1/3 Constitucional)   Custo Administrativo (*) 

Auxílio Doença   Lucro (*) 

Licença Paternidade   Percentual Máximo  

Faltas (legais e/ou abonadas)   Percentual Mínimo  

Acidente de Trabalho   (*) Informar Percentual 

TOTAL GRUPO B     
GRUPO C     

Aviso Prévio Indenizado     

Indenização Adicional     

FGTS Rescisões sem Justa Causa     

TOTAL GRUPO C     
GRUPO D     

Incidência Acumulativa Grupo A/Grupo B     

TOTAL GRUPO D     
TOTAL ENCARGOS     
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ANEXO 11 DO EDITAL – MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EDITORIAL E GRÁFICA, CUJOS 
EMPREGADOS SEJAM REGIDOS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT) E 
PELA CONVENÇÃO COLETIVA DOS 
TRABALHADORES DA INDÚSTRIA GRÁFICA, DA 
COMUNICAÇÃO GRÁFICA E DOS SERVIÇOS 
GRÁFICOS DO ESTADO DO CEARÁ, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, A FIM 
DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DO PODER 
JUDICIÁRIO CEARENSE, E QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ E A EMPRESA ________ (Processo 
Administrativo N. ___________). 

CT N.        /2019 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo 

Governador Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-
01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Presidente, Des. _________________ e por sua Secretária de Gestão de Pessoas ________________, e a 
empresa, _________________________, representada neste ato por ________________________, 
portador da carteira de identidade número __________/___, CPF número __________________, com 
endereço na ___________________________, inscrita no CNPJ sob o número __________________, 
daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá 
pela Lei Federal n. 10.520/2002, pela Lei Federal n. 8.666/1993 e pelas Resoluções n. 169, de 31 de janeiro 
de 2013, e nº 183, de 24 de outubro de 2013, ambas do Conselho Nacional de Justiça, com suas alterações 
e atualizações posteriores. 

Cláusula primeira – Da fundamentação legal 
Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no 

resultado da Licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico n. ____/2019, devidamente 
homologada pelo Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, tudo em 
conformidade com as disposições da Lei Federal n. 10.520/2002 e da Lei Federal n. 8.666/1993, com suas 
alterações e atualizações posteriores, e o processo administrativo n. ________________________. 

Cláusula segunda – Do objeto 

O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa para prestação de serviços 
de editorial e gráfica, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
(CLT) e pela Convenção Coletiva dos Trabalhadores da Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e 
dos Serviços Gráficos do Estado do Ceará, para prestação de serviços continuados, a fim de atender 
às necessidades do Poder Judiciário cearense e, conforme especificações contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n. ____/2019 e seus anexos, bem como nos Anexos__________ deste Contrato, todos, partes 
integrantes do mesmo. 

Parágrafo Único – A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como às disposições assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, 
independentemente da transcrição, a qual faz parte integrante e complementar deste Contrato, no que não 
o contrarie. 

Cláusula terceira – Das obrigações das partes 

São obrigações das partes no respectivo contrato: 

§ 1º DO CONTRATANTE 
I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
II. Fornecer atesto, a ser exarado pela Central de Contratos e Convênios, após realização de 

visita, para fiscalização do endereço da base indicado pela CONTRATADA; 
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III. Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços; 
IV. Notificar a empresa CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 

dos serviços; 
V. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com as condições estabelecidas em Contrato; 
VI. Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo em 

decorrência, solicitar à CONTRATADA a substituição de quaisquer dos profissionais que estiver prestando 
os serviços objeto deste contrato; 

VII. Provocar a aplicação das penalidades previstas em contrato, na hipótese de inadimplência 
da empresa CONTRATADA não cumprir suas obrigações, mantidas as situações normais de disponibilidade 
e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Poder 
Judiciário cearense; 

VIII. Estabelecer reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE de modo a garantir a 
qualidade da execução e o domínio dos resultados e processos já desenvolvidos por parte do gestor e fiscal 
do contrato; 

IX. Glosar da fatura, em caso de não substituição dos profissionais quando de suas 
ausências, os custos relativos a estes, no período de seu afastamento, assim como aplicar as devidas 
sanções conforme estabelecido na Cláusula décima – Das sanções administrativas; 

X. Empreender todos os esforços para efetuar o pagamento das faturas da CONTRATADA até 
o 30º dia útil após a apresentação da Nota Fiscal dos serviços; 

XI. Solicitar retificação de faturamento/nota fiscal que apresente incorreções à CONTRATADA 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o item anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida; 

XII. Devolver em até 15 dias úteis a escala de férias à CONTRATADA que poderá solicitar 
explicações formais das alterações processadas, sendo obrigatória a aceitação, por parte da 
CONTRATADA, de todas aquelas que estejam fundamentadas com o plano de trabalho da área onde o 
funcionário estiver lotado e que visem a evitar que as atividades do TJCE sofram solução de continuidade. 

XIII. Em caso de necessidade de os ocupantes da função de Fotógrafo realizarem suas 
atividades fora de suas cidades de lotação, serão devidas diárias: 

a. O valor da diária será equivalente a R$ 160,00 (cento e sessenta reais), a fim de atender as 
necessidades de transporte, alimentação, hospedagem e locomoção urbana; 

b. O pagamento das diárias deverá ser repassado aos terceirizados até 48 (quarenta e oito) 
horas após a solicitação formal do Poder Judiciário à empresa; 

c. O profissional não fará jus ao auxílio-alimentação correspondente aos dias em que receber 
diárias; 

d. Em viagem no território nacional, o valor da diária será reduzido à metade: 
d.1 Quando o afastamento não exigir pernoite fora da localidade de exercício;  
d.2 Na data de retorno à localidade de exercício; 
d.3 Quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem por particular, órgão ou 

entidade da administração pública. 
e. Para fazer jus a diárias, é necessário que o deslocamento seja superior a 100 km da sede 

do Tribunal de Justiça do Ceará ou entre unidades do Poder Judiciário cearense. 

§ 2º DA CONTRATADA, além da execução dos serviços contratados, obriga-se a: 
I. Manter, durante todo o período de duração do contrato, uma base de apoio na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, com toda a infraestrutura adequada, para atender às necessidades da 
CONTRATANTE no intercâmbio financeiro e de recursos humanos, devendo demonstrar essa condição em 
até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, através de comprovantes de endereço usuais (contas 
de água, energia etc.); 

II. Manter e disponibilizar para atendimento dos serviços ora contratados os profissionais em 
número e nas condições estabelecidas neste contrato, a critério das necessidades do CONTRATANTE; 

III. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais necessários à 
perfeita execução dos serviços, em número suficiente para que não haja interrupção dos mesmos, seja por 
motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, cabendo-lhe todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos da função a ser 
exercida conforme descrito em contrato, certificando-os através de carta de apresentação com timbre da 
empresa, contendo no mínimo nome, CPF e data de início do exercício, conforme modelo no Anexo V; 

IV. Para apresentação dos colaboradores, se faz necessária a carta de apresentação conforme 
descrito acima, bem como a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo VI) e a declaração 
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negativa de parentesco (Anexo VII); 
V. Observar os preços mínimos destinados ao pagamento de salários constantes nos Anexos 

II e III deste Termo de Contrato, tendo como referência as Convenções ou Acordos Coletivos das 
respectivas categorias; 

VI. Realizar o pagamento dos profissionais na forma prevista na Cláusula Quinta da Convenção 
Coletiva dos Trabalhadores da Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e dos Serviços Gráficos do 
Estado do Ceará, ou seja, com o adiantamento de 40% (quarenta por cento) no final da primeira quinzena; 

VII. Entregar até o último dia útil do mês anterior da prestação dos serviços, todos os vales-
transporte, vales-alimentação e cestas básicas referentes ao mês subsequente. 

VIII. Assumir inteira responsabilidade por despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
vales-transportes, taxas, seguro acidente de trabalho, auxílio-alimentação, plano de saúde, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 
devidas a seus empregados no desempenho dos serviços objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

IX. As rubricas referentes às verbas de férias, 1/3 constitucional de férias, 13º salário, multa 
do FGTS por dispensa sem justa causa, incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 
constitucional e 13º salário, e percentual de lucro incidente sobre os encargos retidos serão retidas em 
conta vinculada, conforme a Resolução nº 169/2013, com alterações realizadas pela Resolução nº 183/2013 
do Conselho Nacional de Justiça; 

X. Providenciar a substituição de profissionais e a imediata correção das deficiências 
apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à prestação dos serviços contratados; 

XI. Apresentar, através de relatório mensal, parte integrante do processo de solicitação de 
pagamento, as ausências ocorridas por motivo de atraso, faltas, licenças ou férias, sem as devidas 
substituições, a fim de que sejam glosadas do faturamento; 

XII. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 2/2019 e seus anexos, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

XIII. Prestar os serviços nas instalações designadas pelo Poder Judiciário cearense; 
XIV. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltas que venham a ser cometidas no desempenho de suas funções, podendo o Poder 
Judiciário cearense solicitar a substituição daquelas cujas condutas, a seu critério, sejam julgadas 
inconvenientes, ou não atendam às necessidades dos serviços; 

XV. O empregado dispensado não poderá cumprir aviso prévio trabalhando nas unidades do 
Poder Judiciário cearense, salvo por decisão de sua Administração; 

XVI. Assumir total responsabilidade pelos encargos administrativos, tais como: controle de 
frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, 
transferências, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, encargos com acidentes, indenizações e 
seguros, como também responder por danos e prejuízos que, por acaso, forem causados ao Poder 
Judiciário cearense; 

XVII. Manter equipamentos eletrônicos para aferição de frequência em efetivo funcionamento 
e em quantidade adequada à força de trabalho empregada nas unidades do Poder Judiciário cearense; 

XVIII. Solicitar o reajuste do contrato, quando da repactuação salarial das categorias e 
somente por motivo de acordo, convenção coletiva de trabalho ou vigência de Lei ou qualquer motivo legal 
que modifique a equação contratual, conforme previsto no art. 65 da Lei 8.666/93, até uma eventual 
prorrogação do contrato, sob pena de preclusão; 

XIX. Disponibilizar crachá de identificação aos profissionais, confeccionado em PVC, de uso 
obrigatório durante a prestação dos serviços, contendo, no mínimo, foto, nome, função e unidade de 
lotação; 

XX. Controlar a frequência de seus colaboradores, sendo que: 
a. Todas as despesas dos controles de frequência também serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 
b. Para efeitos de abono da frequência só serão considerados as informações da empresa 

que justifiquem a impossibilidade de registro do ponto pelo colaborador terceirizado, sendo qualquer outra 
falta ao serviço glosada da fatura conforme levantamento mensal; 

XXI. Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, 
com jornada de, no mínimo, 20 horas semanais. Este encarregado terá a obrigação de se reportar, quando 
houver necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas 
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todas as falhas detectadas; 
XXII. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato não podendo ser arguido, para efeito de 
exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento 
de execução dos referidos serviços; 

XXIII. Assumir as responsabilidades de pagamentos de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem Federal, Estadual e Municipal, ou que vierem a ser criados, bem como quaisquer encargos 
Judiciais ou Extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência de 
celebração do contrato e da execução dos serviços previstos; 

XXIV. Apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, a documentação referente ao pagamento, 
conforme Cláusula quinta – Do preço, dos prazos e das condições de pagamento; 

XXV. Apresentar com 60 (sessenta) dias de antecedência, escala anual de férias de seus 
funcionários, para cada período de um ano, a partir da assinatura do contrato, para que o Poder Judiciário 
cearense proceda com os ajustes necessários, obedecendo à legislação trabalhista e à respectiva 
Convenção Coletiva; 

XXVI.  Observar o disposto no capítulo V, do título II, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/75, do 
Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a legislação correlata em 
vigor a ser exigida; 

XXVII. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das normas 
disciplinares determinadas pelo Poder Judiciário cearense; 

XXVIII. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus profissionais, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

XXIX. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Poder Judiciário cearense; 

XXX. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Poder 
Judiciário cearense; 

XXXI. Promover, quando necessário e em comum acordo com o Poder Judiciário cearense, 
oportunidades de cursos e treinamentos para os profissionais; 

XXXII. Adotar boas práticas de otimização de recursos e redução de desperdícios; 
XXXIII. Não subcontratar os serviços; 
XXXIV. Utilizar, na execução dos serviços, empregados com condições físicas e de saúde 

compatíveis com as exigências das atividades, bem como com formação escolar mínima explicitada nos 
pré-requisitos de cada serviço, tendo a devida comprovação, quando for o caso, através de certificado de 
conclusão fornecido por órgão reconhecido pelo MEC; 

XXXV. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos gerais de 
administração a que tenha acesso direta ou indiretamente por meio de seus empregados; 

XXXVI. Promover a realização de perícia, a ser realizada por profissional competente e 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atestando grau de insalubridade, se houver, 
em máximo, médio ou mínimo, quando for o caso, bem como se a atividade insalubre está inserida na NR-
15 do Ministério do Trabalho, conforme reza o art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

XXXVII.  Constituir CIPA na forma da NR nº 5 do Ministério do Trabalho e Emprego, no C-33; 
XXXVIII. Observar o disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/91, que trata sobre a obrigatoriedade 

de contratação de pessoas reabilitadas ou portadoras de deficiência habilitadas; 
XXXIX. O terceirizado reabilitado ou deficiente dispensado deverá ser substituído por outro de 

condição semelhante.  

Cláusula quarta – Do local, das especificações e das condições de execução dos serviços 

A CONTRATADA deverá observar o que se segue. 

§ 1º A CONTRATADA deverá prestar o serviço de editorial e gráfica conforme horários e locais 
determinados pelo CONTRATANTE, observando que: 

I. Os serviços deverão estar disponíveis nas dependências do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, durante o período de expediente forense; 

II. Os salários praticados deverão obedecer à legislação vigente e a Convenção Coletiva de 
Trabalho da categoria, conforme Cláusula sexta – Do reajustamento do preço e dos recursos 
orçamentários, bem como os Anexos II e III deste Termo de Contrato, além dos valores decorrentes de 
pesquisa de mercado para todas as funções; 

a. As categorias Designer Gráfico (CBO 2624-10) e Operador de Guilhotina (CBO 7663-20) 
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são regidas pela Convenção Coletiva dos Trabalhadores da Indústria Gráfica do Estado do Ceará. No que 
concerne às funções de Controlador de Produção, Controlador de Orçamento e Fotógrafo não possuem 
Convenção Coletiva de regência, obtendo-se a remuneração destes cargos a partir da pesquisa de 
mercado, sendo utilizados para os dois primeiros os valores similares ao Assistente de Produção e 
Encarregado de Orçamento, dada a semelhança das atribuições; 

III. Para melhor atendimento às necessidades dos serviços ou por determinação legal, o Poder 
Judiciário cearense poderá, a seu critério, interesse e conveniência, alterar os horários de prestação de 
serviços, respeitada a carga horária semanal estipulada, excepcionalmente, quando necessário, em suas 
dependências ou fora delas, em exclusivo objeto do serviço; 

IV. A critério da Administração, os serviços previstos para serem executados em horários fora 
do expediente normal serão compensados de segunda a sexta-feira, não podendo haver execução entre 22 
horas de um dia e 5 horas do dia seguinte; 

V. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato 
deverão ser solicitadas à Administração do TJCE, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes 
e necessárias ao caso. 

VI. A gestão do contrato caberá à Gerência de Gestão de Pessoas e Saúde Ocupacional, 
através do Serviço de Apoio à Gestão de Contratos, vinculados à Secretaria de Gestão de Pessoas, que é 
ordenadora de despesas, cabendo a fiscalização do mesmo à Assessoria de Comunicação do Tribunal de 
Justiça; 

VII. Fica vedada a participação de cooperativas ou consórcios de empresas, o que não 
implicará nenhum prejuízo à competitividade por não envolver objeto de alta complexidade ou vulto, sendo 
possível a execução por empresas que, isoladamente, preencherem os requisitos do edital. 

§ 2º Para atender à demanda dos serviços tipificados como de “editorial e gráfica”, a 
CONTRATADA deverá alocar profissionais que possuam conhecimentos e habilidades especializados, 
adquiridos por meio de experiência por tempo de serviço, ou escolaridade, para atuarem nas diversas 
unidades do Poder Judiciário cearense, a saber: 

I. Categoria: Designer gráfico 
a. Perfil do profissional:  
a.1 Possuir nível médio completo e experiência mínima de seis meses em atividade com 

atribuições similares às exigidas no item abaixo, comprovada em CTPS; 
a.2 Conhecimento em informática para utilização de editor de texto, planilha eletrônica, 

editor de apresentação, correio eletrônico, internet e intranet. Domínio dos programas CorelDRAW, ADOBE 
ILUSTRATOR, ADOBE PHOTOSHOP e ADOBE INDESIGN; 

a.3 Ter senso de organização, disciplina, discrição, cortesia e facilidade de compreensão; 
a.4 Demonstrar desenvoltura, destreza, responsabilidade na execução das atividades. 

b. Atribuições - desenvolver as atividades relacionadas à área de criação gráfica da Assessoria 
de Comunicação, tais como: 

b.1 Elaboração de identidades visuais; 
b.2 Criação de materiais visuais para campanha e eventos, como folders, cartazes, 

logomarcas, convites, entre outros; 
b.3 Criação de materiais gráficos para auxiliar na elaboração de páginas da internet; 
b.4 Finalização de peças e fechamento de arquivo para impressão digital; 
b.5 Diagramação de conteúdo de acordo com o projeto gráfico; 
b.6 Diagramação de livros, revistas, jornais e similares; 
b.7 Adaptação de textos e imagens a programação visual; 
b.8 Desenvolvimento de Layouts; 
b.9 Tratamento de imagens e distribuição de elementos gráficos; 
b.10 Execução de outras atividades correlatas da sua Unidade de trabalho. 

II. Categoria: Operador de guilhotina 
a. Perfil do profissional:  
a.1 Possuir experiência mínima de seis meses, comprovada na CTPS, em atividade com 

atribuições similares às exigidas no item abaixo, quando será exigido o nível médio completo; 
a.2 Ter bons conhecimentos de informática, com domínio de manejo de softwares para 

escritório, como editores de textos, elaboração de planilhas de cálculos, criação e exibição de 
apresentações, navegação na internet, correio eletrônico, assim como conhecimentos gráficos; 

a.3 Ter senso de organização, disciplina, discrição, cortesia e facilidade de compreensão; 
a.4 Demonstrar desenvoltura, destreza, responsabilidade na execução das atividades. 
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b. Atribuições - desenvolver as atividades relacionadas à área de produção da Coordenadoria 
de Apoio Operacional, tais como: 

b.1 Corte de papel e bobina de papel em Guilhotina industrial; 
b.2 Refilamento gráfico em Guilhotina Industrial; 
b.3 Corte com moldes em máquina de Corte e Vinco; 
b.4 Dobra com moldes em máquina de Corte e Vinco; 
b.5 Laminação de impressos em Laminadora e Plastificadora; 
b.6 Colagem de capas em coladeira de lombada de livros; 
b.7 Impressão de documentos, cartazes, certificados, relatórios, apostilas, calendários, 

pasta de eventos, adesivos, capas de contracapas para CD's, ementário, súmulas, agendas, convites de 
posse e datas festivas, quando solicitado, entre outros; 

b.8 Operação de acabamentos manuais; 
b.9 Digitalização de processos, apostilas, cartas, convite para licitação, entre outros; 
b.10 Grampeamento e encadernação livros, processos, apostilas, acórdãos, jornais, livretos, 

revistas, capaz, contracapas de CD's, pastas, botons; 
b.11 Realização de outras atividades correlatas às acima descritas. 

III. Categoria: Controlador de produção 
a. Perfil do profissional:  
a.1 Possuir nível médio completo; 
a.2 Possuir experiência em controle de produção gráfica de no mínimo 06 meses, 

comprovada na CTPS;  
a.3 Possuir conhecimento de informática: editor de texto, editor de planilhas, editor de 

apresentação, correio eletrônico, internet e intranet;  
a.4 Ter senso de organização, disciplina, discrição, cortesia e facilidade de compreensão;  
a.5 Demonstrar desenvoltura, destreza, responsabilidade na execução das atividades. 

b. Atribuições - Auxiliar o diretor da unidade e demais servidores no desenvolvimento das 
atividades relacionadas à coordenação da produção gráfica do setor, tais como: 

b.1 Supervisão das atividades produtivas do setor, atuando na pré-impressão, impressão, 
acabamento e expedição; 

b.2 Controle e planejamento da produção, consumo de materiais e acompanhamento de 
franquias de impressão; 

b.3 Controle de relatórios e atribuição de tarefas; 
b.4 Controle de produtividade, desperdício e avaliação de qualidade; 
b.5 Execução das atividades inerentes à comunicação com os solicitantes; 
b.6 Execução de interlocução do setor de produção com a área de criação e a 

Coordenação da unidade administrativa; 
b.7 Realização de outras atividades correlatas às acima descritas. 

IV. Categoria: Fotógrafo 
a. Perfil do profissional: 
a.1 Possuir nível superior em Comunicação Social, comprovando ter cursado disciplinas 

com técnicas de fotografia ou ensino médio completo com, no mínimo, 06 meses de experiência na área, 
comprovada na CTPS;  

a.2 Possuir conhecimento em informática, com manejo de softwares para escritório, como 
editores de textos, elaboração de planilhas de cálculos, navegação na internet, correio eletrônico, Adobe 
Photoshop e CorelDRAW; 

a.3 Ter senso de organização, disciplina, discrição, cortesia e facilidade de compreensão; 
a.4 Demonstrar desenvoltura, destreza, responsabilidade na execução das atividades.  

b. Atribuições: 
b.1 Realização de registros fotográficos de eventos externos e internos relacionados as 

atividades administrativas e judiciárias do Tribunal de Justiça com o intuito de atender às demandas 
jornalísticas da assessoria de comunicação;  

b.2 Realização de registro fotográfico de reuniões e eventos em geral na Presidência do 
Tribunal de Justiça do Estado, quando requisitado;  

b.3 Cobertura diária dos acontecimentos fotojornalísticos e do cotidiano do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, bem como a cobertura das respectivas pautas oficiais; 

b.4 Realização de registros fotográficos de toda e qualquer demanda jornalística para a 
elaboração de periódicos da assessoria, tais como revista e jornal;  

b.5 Realização de registros fotográficos para as matérias que serão vinculadas no portal e 
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na intranet do TJCE;  
b.6 Realização de registros fotográficos para criação das campanhas do Tribunal;  
b.7 Registrar e transmitir as informações utilizando o melhor enquadramento, distância 

focal e composição, escolhidos pelo fotógrafo diante dos fatos; 
b.8 Registrar a informação de maneira clara e objetiva, através das imagens e 

informações; 
b.9 Realização de outras atividades correlatas às acima descritas. 

V. Categoria: Controlador de orçamento 
a. Perfil do profissional: 
a.1 Possuir nível médio completo e experiência mínima de seis meses em atividade com 

atribuições similares às exigidas no item abaixo, comprovada em CTPS; 
a.2 Possuir conhecimento em informática, com manejo de softwares para escritório, como 

editores de textos, elaboração de planilhas de cálculos, navegação na internet, correio eletrônico;  
a.3 Ter senso de organização, disciplina, discrição, cortesia e facilidade de compreensão; 
a.4 Demonstrar desenvoltura, destreza, responsabilidade na execução das atividades. 

b. Atribuições - Auxiliar os servidores no desenvolvimento das atividades relacionadas à área 
administrativa da Coordenadoria de Apoio Operacional, tais como: 

b.1 Cálculo dos orçamentos de publicação dos editais pagos veiculados no Diário da 
Justiça eletrônico; 

b.2 Recebimento e controle dos comprovantes de pagamento das publicações; 
b.3 Remessa de editais para publicação por meio de sistema; 
b.4 Atendimento e recepção ao público em geral; 
b.5 Arquivo documentos, cartas, ofícios, memorandos, entre outros utilizados na área de 

atuação; 
b.6 Coleção de dados para a elaboração de documentos e relatórios, bem como auxiliar os 

servidores na realização de conciliação bancária; 
b.7 Zelar pela organização e manutenção da documentação pertinente aos serviços sob 

sua responsabilidade; 
b.8 Cálculo dos orçamentos de produção das demandas gráficas recebidas na 

Coordenadoria; 
b.9 Cotação de preços de insumos e serviços; 
b.10 Desenvolver outras atividades correlatas. 

Cláusula quinta – Do preço, dos prazos e das condições de pagamento 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor global de 
R$_______ (______________________________________), referente aos serviços descritos no 
Anexo____ deste Contrato. 

§ 1º A CONTRATADA deverá observar, quanto aos prazos, custo e forma de pagamento, as 
seguintes diretrizes: 

I. Protocolizar, no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, os processos de 
faturamento até o 5º (quinto) dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços; 

II. Efetuar o pagamento de seus empregados vinculados até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao mês da prestação de serviço; 

III. Creditar o pagamento referente às férias dos empregados terceirizados até 2 (dois) dias 
antes do início do gozo das férias, conforme as normas previstas na CLT; 

IV. Observar as obrigações trabalhistas decorrentes da contratação de mão de obra 
terceirizada, conforme as disposições contidas na Resolução n. 169, de 31 de janeiro de 2013, alterada pela 
Resolução n. 183, de 24 de outubro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça; 

a. As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e 
multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS 
(INSS/SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE, etc.) sobre 
férias, 1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagos pelo Poder Judiciário Cearense à CONTRATADA, 
serão glosadas do valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente em banco público oficial; 

b. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 
provisões previstas para o período de contratação: férias e 1/3 constitucional, 13º salário; multa do FGTS 
por dispensa sem justa causa; e incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 
constitucional e 13º salário; 
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c. Os valores provisionados para o atendimento do item anterior serão obtidos pela aplicação 
de percentuais e valores constantes da proposta; 

d. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados nos itens 
anteriores, a serem depositados em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – deixarão 
de compor o valor do pagamento mensal à CONTRATADA; 

e. Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo 
índice da poupança ou outro definido em acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade; 

f. Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – a 
empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar os 
documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas objeto de retenção; 

g. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos do contrato, por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual; 

h. Se, após os pagamentos das verbas trabalhistas, inclusive as rescisórias, restar valor na 
conta-depósito, o montante deverá ser transferido para a CONTRATADA na forma prevista pela Resolução 
que rege este pacto; 

i. Nos casos que não houver desligamento e, portanto não houver a extinção do respectivo 
contrato de trabalho, deve ser observado o procedimento e comprovações exigidas no artigo 7º, c/c os 
artigos 12 e 14 todos da Resolução CNJ 169/2013. 

V. A CONTRATADA não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, 
os pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados – salários, vales-
alimentação, repactuação salarial ou das diferenças retroativas, quando houver – ao recebimento de suas 
faturas junto ao Poder Judiciário cearense; 

VI. A solicitação do resgate dos recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação - ao TJCE deve abranger os pagamentos de verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas 
no período de apenas 1 (um) mês; 

VII. A CONTRATADA deverá apresentar o laudo referente à perícia mencionada no inciso 
XXXVI do parágrafo segundo da Cláusula terceira – Das obrigações das partes, a fim de possibilitar o 
pagamento da insalubridade ali definida; 

VIII. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura de Serviços, relativa aos serviços efetivamente executados, acompanhada dos documentos 
abaixo enumerados: 

a. Folha de pagamento do mês anterior ao da fatura; 
b. Comprovante de entrega dos vales-transporte, cesta básica e vales-alimentação dos 

empregados envolvidos na execução dos serviços, referentes ao mês posterior ao da fatura, a que estiver 
obrigada por força de lei ou de Convenção/Dissídio Coletivo de Trabalho; 

c. Comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregado, de 
forma individualizada, e do empregador), relativo aos empregados envolvidos na execução do objeto do 
Contrato, referente ao mês anterior ao da fatura; 

d. Recolhimento devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de forma 
individualizada, do pessoal envolvido no Contrato, relativo ao mês anterior ao da fatura; 

e. GFIP/SEFIP correspondentes as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o 
nome de cada um dos empregados beneficiados, que conste como tomador o Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará; 

f. Comprovante de recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), dos 
empregados colocados à disposição deste Órgão, se houver, relativo ao mês anterior ao da fatura; 

g. Certidão de Regularidade do FGTS, atualizada; 
h. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, atualizada; 
i. Certidões Negativas de Débitos Estaduais e Municipais do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, atualizadas; 
j. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), atualizada; 
k. Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da CONTRATADA; 
l. Crítica de retorno bancário, ou comprovante de depósito, discriminando o nome de cada um 

dos empregados e o respectivo valor do salário; 
m. Atestado emitido pelo fiscal do contrato acerca dos serviços prestados do mês anterior ao 

da fatura, que no presente caso será a Assessoria de Comunicação do Tribunal de Justiça; 
n. Planilha demonstrando os valores a serem pagos, com os respectivos valores dos impostos 

(INSS, ISS e IR), assim como as retenções a serem realizadas em conta vinculada. 



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Pregão Eletrônico n. 2/2019 
Contratação de Serviços Continuados de Editorial e Gráfica 

IX. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 

Cláusula sexta – Do reajustamento do preço e dos recursos orçamentários 

Considerando o reajustamento do preço será observado o que se segue: 

§ 1º O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável; 
§ 2º Quando da repactuação salarial das categorias, somente através de Convenção Coletiva 

dos Trabalhadores da Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e dos Serviços Gráficos do Estado do 
Ceará, observadas, no que couber e quando houver, as leis específicas das respectivas categorias; 

§ 3º Haverá reajuste do valor do vales-alimentação e cesta básica, quando prevista nos termos 
da Convenção Coletiva da classe e, caso estes não descriminem o valor desse benefício, o mesmo será 
reajustado pelo mesmo índice de reajuste do salário; 

§ 4º O reajuste dos valores de vales-transporte acontecerá de acordo com as alterações legais 
das tarifas municipais; 

§ 5º Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base 
da categoria. 

§ 6º As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Fundo de Manutenção e 
Funcionamento - TJ, tendo como fonte o Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder 
Judiciário Cearense (FERMOJU), na seguinte dotação orçamentária: 

04200011.02.122.500.22576.15.33903700.27000.1.20 (2º grau) 

§ 7º Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade 
orçamentária. 

Cláusula sétima – Da vigência 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com as disposições do art. 57, da Lei Federal n. 8.666/1993, e conforme a 
conveniência estabelecida entre CONTRATADA e CONTRATANTE. 

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no art. 4º da Resolução n. 156, de 8.8.2012, do 
Conselho Nacional de Justiça, é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do TJCE 
para o exercício de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da referida Resolução. 

Cláusula oitava – Da garantia contratual 

No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá prestar ao CONTRATANTE, a título 
de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar 
dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, com validade durante a execução do 
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 
prorrogação, conforme IN n. 5 de 26.5.2017 da SLTI/MPOG.  

§1º. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
II. Prejuízos diretos causados ao TJCE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  
III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA; e 
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IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

§2º. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no parágrafo anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

§3º. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 
específica, a ser indicada, com correção monetária. 

§4º. A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de 
pagamentos até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções 
contratuais. 

§5º. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda.  

§6º. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

§7º. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, 
ela deve ser complementada no prazo de até 48 horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir 
do qual se observará o disposto abaixo: 

I. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento), conforme Cláusula décima – Das sanções administrativas; 

II. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 
da Lei n. 8.666, de 1993, sem prejuízo da multa prevista no inciso anterior. 

§8º. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

§9º. O Tribunal de Justiça executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

§10º. A garantia contratual somente será liberada mediante a comprovação de que a 
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 
será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria. 

§ 11 Será considerada extinta a garantia: 
I. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

II. Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no caput desta cláusula, 
que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

Cláusula nona – Da fiscalização e do gerenciamento do contrato 

A Fiscalização e o Gerenciamento do contrato se processarão da seguinte forma: 

§1º. A execução do contrato será acompanhada por um representante da Administração, 
definido como Gestor do Contrato, que, no presente caso, será a Gerência de Gestão de Pessoas e Saúde 
Ocupacional do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por meio de seu Serviço de Apoio à Gestão de 
Contratos; 

§2º. A fiscalização do contrato caberá à Assessoria de Comunicação, devendo zelar pela boa 
prestação dos serviços, comunicando ao setor competente qualquer ocorrência que possa prejudicar o 
regular andamento do contrato. 

§3º. O contrato será acompanhado pelo Gestor do Contrato e sua execução fiscalizada pelos 
fiscais do contrato, conforme o estabelecido no modelo de Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, 
constantes no Anexo IV deste Contrato, dentro dos seguintes critérios: 

a. Desempenho excelente: quando a contratada obtiver, ao final de 4 meses, conceito final 
acumulado entre 90% a 100%; 

b. Desempenho ótimo: quando a contratada obtiver, ao final de 4 meses, conceito final 
acumulado entre 70% a 90%; 

c. Desempenho bom: quando a contratada obtiver, ao final de 4 meses, conceito final 
acumulado entre 50% a 70%; 
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d. Desempenho regular: quando a contratada obtiver, ao final de 4 meses, conceito final 
acumulado entre 30% a 50%; 

e. Desempenho crítico ou ruim: quando a contratada obtiver conceito final acumulado menor 
que 30%. 

§4º. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

Cláusula décima – Das sanções administrativas 

A CONTRATADA estará sujeita a sanções pelo descumprimento de prazos e condições de 
atendimento, pela inexecução total ou parcial, a juízo da fiscalização e da administração do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

§1º. Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Contrato, o TJCE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções, a seguir, de acordo com o grau do prejuízo 
causado pelo descumprimento das respectivas obrigações: 

I. ADVERTÊNCIA escrita quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos ao TJCE, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave; 

II. MULTA, Independente das sanções civis e penais previstas na Lei Federal n. 8.666/1993 e 
suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA multas no valor percentual correspondente ao grau de 
infração, conforme descrito a seguir: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% por dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 

6 10% por dia sobre o valor mensal do contrato 

 
a. Para efeito de aplicação das multas, às infrações são atribuídos graus, cujos percentuais de 

correspondência encontram-se conforme inciso II, do parágrafo primeiro da presente Cláusula; 
b. Evidenciando as infrações abaixo, caberá notificação à CONTRATADA para que esta 

apresente defesa, nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal nº 8.666/93 e, caso não seja deferida, aplicar-
se-á multa, de acordo com a tabela seguinte: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 

1 
Não controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
por funcionário. 

1 

2 Permitir a presença de empregado sem crachá, por funcionário. 1 

3 Não fornecer o crachá de identificação, por funcionário. 2 

4 
Não zelar pelas instalações, equipamentos e materiais do Poder Judiciário, 
por item. 

2 

5 
Não cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência. 

3 

6 
Não substituir o empregado que se conduza de modo impróprio ou não 
atenda às necessidades da CONTRATANTE, por funcionário. 

3 

7 
Não efetuar a reposição de funcionários faltosos quando solicitado pela 
CONTRATANTE, por funcionário. 

3 

8 Não entregar a escala de férias. 3 

9 
Não entregar os vales-transporte, cesta básica e/ou vale-alimentação nas 
datas avençadas, por funcionário e por ocorrência. 

5 
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10 
Não efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem 
assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução 
do Contrato, por funcionário e por ocorrência. 

5 

11 
Não efetuar o pagamento dos salários nas datas avençadas, por 
funcionário e por ocorrência. 

5 

12 
Não cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não mencionados 
nesta tabela de infrações/multas. 

3 

13 
Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou 
convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e 
fundamentada defesa. 

6 

 
 

III. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

§2º. Em caso de reincidência da infração, formalmente notificada pelo Órgão fiscalizador, ou 
quando a infração perdurar por um período superior a 15 (quinze) dias, tendo sido obedecido o art. 87, § 2° 
da Lei Federal 8.666/1993, será aplicada multa, adicional à prevista no parágrafo anterior, de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor mensal do contrato, e, a critério do Poder Judiciário cearense, rescisão do pacto. 

§3º. Para fins deste Contrato, conceitua-se como reincidência a prática da mesma infração em 
mês diverso. 

§4º. As sanções e multas previstas neste Contrato poderão ser aplicadas forma distinta ou 
cumulativa. 

§5º. As multas aplicadas não impedem que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsões na Lei n. 8.666/1993 e na Lei 
n. 10.520/2002. 

§6º. O resultado da Avaliação dos Serviços será informado à CONTRATADA mensalmente. 
§7º. Após a Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, na forma do Anexo IV deste Termo de 

Contrato, caso alguma das condições abaixo seja verificada, o contrato poderá ser rescindido, a critério do 
Poder Judiciário cearense. 

I. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho final 
acumulado em 4 (quatro meses) menor ou igual a 30%; 

II. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho menor ou igual 
a 40%, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas; 

III. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar conceito “Não Atendido” ou 
“Raramente Atendido” no mesmo quesito, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas, sem uma 
justificativa aceitável ou ação corretiva em andamento. 

IV. A CONTRATADA terá direito a defesa nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal n. 
8.666/1993. 

§8º. Ao TJCE será assegurado, após regular processo administrativo, utilizar a garantia para 
permitir a compensação da multa aplicada. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

§9º. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se 
defesa prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao 
processo. 

Cláusula onze – Da rescisão 

O inadimplemento das cláusulas e condições previstas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação por 
meio de ofício entregue diretamente ou por via postal com prova de recebimento. 

§1º. Constituem motivo para rescisão contratual: 
a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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c. A lentidão do seu cumprimento, levando o Tribunal a comprovar a impossibilidade da 
execução do serviço, nos prazos estipulados; 

d. O atraso injustificado no início dos serviços; 
e. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ao Tribunal; 
f. A subcontratação total ou parcial das obrigações contraídas;  
g. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial das 

obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que afetem a boa 
execução do Contrato sem prévio conhecimento e expressa autorização do Tribunal; 

h. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato, assim como das de seus superiores; 

i. O cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato anotadas pelo Tribunal; 
j. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
k. A dissolução da CONTRATADA; 
l. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 

prejudique a execução do Contrato; 
m. Razões de interesse público, justificadas e determinadas, de alta relevância e de amplo 

conhecimento, pela máxima autoridade do Tribunal, e exaradas no Processo Administrativo a que se refere 
este Contrato; 

n. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 desta Lei; 

o. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

r. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

s. O descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

§2º. O Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, mediante aviso-prévio e 
escrito, desde que haja conveniência para o Tribunal, conforme previsto no artigo 79, inciso II da Lei n. 
8666/1993; 

§3º. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do TJCE; 
§4º. Poderá o Tribunal rescindir imediatamente o Contrato, sem qualquer ônus, no caso de 

persistência no inadimplemento de obrigações pela CONTRATADA, e pelas quais já tenha a mesma sido 
notificada para providenciar as devidas regularizações; 

§5º. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem ônus de qualquer espécie, a 
exclusivo critério do Tribunal, desde que devidamente notificado, devendo este notificar a CONTRATADA de 
sua intenção rescisória, com antecedência mínima de 45 dias corridos; 

§6º. A contratada terá direito a defesa nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal n. 8.666/1993. 

Cláusula doze – Das alterações contratuais 

A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou as 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% do valor inicial do contrato. 

Parágrafo Único - Alteração contratual unilateral, pela Administração Pública, quando houver 
modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos conforme 
o artigo 65, inciso I, alínea a, da Lei n. 8.666/1993, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Cláusula treze – Da gestão e da ordenação de despesas 
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A gestão e a ordenação de despesas deste contrato caberão às áreas descritas nesta 
Cláusula. 

§1º. A gestão desta contratação será a Gerência de Gestão de Pessoas e Saúde Ocupacional. 
§2º. Os Ordenadores de Despesas serão o Desembargador Presidente do TJCE e a(o) 

Secretária(o) de Gestão de Pessoas, em atendimento ao artigo 15 da  Portaria n. 842/2017, datada de 16 
de maio de 2017, que trata de delegação de competências administrativas no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará. 

Cláusula quatorze – Da legislação aplicável 

Este contrato rege-se pela Lei n. 10.520/2002 e alterações, pela Lei n. 8.666/1993 e alterações, 
pela legislação correlata, pelas medidas provisórias, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelos 
regulamentos, pelas instruções normativas e pelas ordens de fornecimento, emanados de órgãos públicos, 
aplicando-se-lhes supletivamente nos casos omissos os princípios gerais dos contratos e demais 
disposições de Direito Privado. 

Cláusula quinze – Do Foro 

Fica eleito o foro de Fortaleza, Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, caso não possam ser resolvidas por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
nas presenças da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 
 
 

Fortaleza, ___ de ______________ de 20__. 
 
 
___________________________________________ 
CONTRATANTE 
 
 
___________________________________________ 
CONTRATANTE 
 
 
_______________________________________________ 
EMPRESA – CONTRATADA (ASSINATURA/CARIMBO) 
 
 
 
Testemunhas:      ___________________________ 
 
 
                                   _____________________________
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ANEXO I DO CONTRATO 
FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da futura 
CONTRATADA, indicado(s) para assinatura do Contrato: 
 
 
NOME 

 
: 
 

 
NACIONALIDADE 

 
: 
 

 
ESTADO CIVIL 

 
: 
 

 
PROFISSÃO 

 
: 
 

 
RG 

 
: 
 

 
CPF 

 
: 
 

 
DOMICÍLIO 

 
: 
 

 
CIDADE 

 
: 
 

 
UF 

 
: 
 

 
FONE 

 
: 
 

 
FAX 

 
: 
 

 
CELULAR 

 
: 
 

 
E-MAIL 

 
: 
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ANEXO II DO CONTRATO 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO CUSTO MENSAL 

 
 

 Dias Úteis 22 

ENCARGOS  
SOCIAIS 

VALE - 
TRANSPORTE 

VALE - 
ALIMENTAÇÃO 

TAXA 
ADM. 

ENCARGOS 
FISCAIS IND. CATEGORIA QTD. C.H. 

SALÁRIO 
BASE 

INSALUBRIDADE 

% 

MONTANTE 
A 

  % 

MONTANTE 
B 

% 

CUSTO 
UNITÁRIO 

CUSTO 
 TOTAL 

1 Operador de Guilhotina 2 40            

2 Controlador de Produção 1 40            

3 Controlador de Orçamento 1 40            

4 Fotógrafo 5 40            

5 Designer Gráfico 5 40            

   TOTAL 14 TOTAL  

 
 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
CATEGORIA: Denominação genérica que identifica o profissional, vinculando-o a um conjunto de atribuições 
QTDE: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados 
C.H.: Carga horária que cada profissional deverá cumprir. 
SALÁRIO BASE: Valor invariável que remunerará o ocupante da categoria e corrigido em conformidade com a respectiva Convenção Coletiva de Trabalho. 
INSALUBRIDADE: Valor previsto na CCT dos trabalhadores da Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e dos Serviços Gráficos do Estado do Ceará, a ser pago na proporção definida pelo laudo emitido por profissional competente. 
ENCARGOS SOCIAIS:  Percentual invariável de _____%, estimado a partir de estudos internos, incidente sobre o SALÁRIO BASE  
MONTANTE A: Resultado do somatório dos itens SALÁRIO BASE + INSALUBRIDADE + ENCARGOS SOCIAIS 
VALE TRANSPORTE: [(Valor do vale transporte “A”  X   n.º de dias úteis) X 2] -  ____% do SALÁRIO BASE 
VALE ALIMENTAÇÃO:  Nº. dias úteis   X   valor do VALE ALIMENTAÇÃO – 1% do valor do VALE ALIMENTAÇÃO 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Percentual variável resultante do somatório do custo da administração + Lucro, cujo resultado será de, no máximo, ____% incidente sobre o MONTANTE A . 
MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + VALE TRANSPORTE + VALE ALIMENTAÇÃO + TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
ENCARGOS FISCAIS: Valor obtido aplicando-se o  Percentual invariável de Tributos X ((MONTANTE. B) ÷ (1 - PERCENTUAL DE TRIBUTOS). O percentual invariável dos encargos fiscais é de ______%, resultante do somatório dos 
seguintes tributos: ISS (_____%) + COFINS (_____%) + PIS (_____%).  
CUSTO UNITÁRIO: Somatório MONTANTE. B  +  ENCARGOS FISCAIS 
CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÁRIO   X   QTDE. 
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OBSERVAÇÕES: 
 
1) Para efeito de contratação, as alíquotas dos Tributos aplicadas serão aquelas em que o regime de tributação ao qual a empresa se enquadra. 
2) Considerando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TCU), na esteira da Súmula nº 222/TCU, que dispõe que “As decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as 
quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios”, os percentuais referentes à CSLL e IRPJ não serão considerados para efeito do 
cálculo dos custos dos serviços. 
3) A Planilha acima está cotada com taxa de administração de ___%, todavia, vale salientar que os valores variam conforme o percentual aplicado. A licitante terá que seguir a sequência do modelo da Planilha acima, mantendo INVARIÁVEL 
o percentual de ENCARGOS SOCIAIS e FISCAIS, sendo que, com referência aos ENCARGOS SOCIAIS, estes poderão sofrer alteração em virtude do percentual do Seguro de Acidente de Trabalho, modificado por força do valor do FAP da 
licitante, a ser comprovado, na assinatura do contrato, pela empresa interessada e nos conforme dos normativos expedidos pela SRF – Secretaria da Receita Federal e à Legislação pertinente. 
4) O preço global anual desta proposta importa no valor de R$ ____________________________________. 
5) O percentual ofertado em função da taxa de administração não poderá ser reajustável. 
6) Os reajustes salariais das categorias, através de convenção coletiva de trabalho,serão feitos por Aditivo. 
 
Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO N. ____/2018. 

Prezados Senhores, 
I - Apresentamos, em atendimento ao Edital em epígrafe, a seguinte proposta de preço: 
Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus Anexos, às quais aderimos formalmente; 
II - Empresa: 

Razão Social: 
CNPJ/MF: Tel/Fax: 
Endereço: CEP: Cidade: 
UF: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 

III - Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome: 
Cargo: 
Endereço: 
CEP: Cidade: UF: 
Cart. Ident. n..: Expedido por: CPF: 

IV - Prazo de Validade da Proposta: 

_________________________    ____________________________________________ 
Local e data                            Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III DO CONTRATO 
DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTOS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO 

DO CUSTO MENSAL 
 

PERCENTUAL ENCARGOS SOCIAIS - SAT %  
 

PERCENTUAL ENCARGOS 
FISCAIS  

TÍTULO  
GRUPO A 

% 
 

TÍTULO % 

Previdência Social   ISS  
FGTS   COFINS  
Salário Educação   PIS  

SESI/SENAC   TOTAL  

SENAI/SENAC     
SAT – Seguro Acidente de Trabalho     
INCRA     
SEBRAE     

TOTAL GRUPO A   
GRUPO B   

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

13º Salário   

Férias   
TÍTULO % 

Abono de Férias (1/3 Constitucional)   Custo Administrativo (*) 

Auxílio Doença   Lucro (*) 

Licença Paternidade   Percentual Máximo  

Faltas (legais e/ou abonadas)   Percentual Mínimo  

Acidente de Trabalho   (*) Informar Percentual 

TOTAL GRUPO B     
GRUPO C     

Aviso Prévio Indenizado     

Indenização Adicional     

FGTS Rescisões sem Justa Causa     

TOTAL GRUPO C     
GRUPO D     

Incidência Acumulativa Grupo A/Grupo B     

TOTAL GRUPO D     
TOTAL ENCARGOS     
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ANEXO IV DO CONTRATO 
AVALIAÇÃO DA CONTRATADA 

 

DATA

Gestor Responsável

CONTRATADA

Indicador Peso Descrição Conceito
Pontuação 
Obtida

Efetuar o pagamento dos salários nas datas
avençadas (*) 0,00%
Fornecer os vales-alimentação sem atraso (*) 0,00%
Realizar o recolhimento dos impostos, previdência
social, FGTS e todas as certidões legais exigidas
no contrato (*) 0,00%
Entregar os vales-transporte em dia (*) 0,00%
Forneceu as diárias na data avençada 0,00%
Forneceu o crachá na data avençada 0,00%
O Preposto atua de forma proativa e resolutiva,
responsabiliza-se pela direção dos serviços
contratados, assiduidade e pontualidade dos
funcionários nos postos de trabalho, contabilização
de horas extras e diárias, envio de medições,
entrega de vale-transporte, vale-alimentação,
dentre outras atividades inerentes ao bom
desempenho dos serviços. 0,00%

Supervisão 10%
Atua com autonomia, segurança, iniciativa,
criatividade, liderança e outras qualidades
inerentes à boa supervisão. (*) 0,00%

Competência 10%

Utiliza profissionais com aceitável nível de
capacidade técnica, habilidades, atitudes,
apresentação pessoal e pontualidade necessária à
realização dos serviços prestados (*) 0,00%

Comunicação 10%
Demonstra nível aceitável de relacionamento e
comunicação entre seus profissionais, bem como
com os da contratante (*) 0,00%

Planejamento, 
Organização e
Controle

10%
Apresenta capacidade de planejamento e controle
na execução dos serviços solicitados (*)

0,00%
Resultado 0,00%

NOME DA EMRPESA
CT Nº XX/20XX

Obrigações 
Contratuais

60%

GERÊNCIA AVALIADORA

Nome Matriculas

MODELO DE AVALIAÇÃO DA CONTRATADA

AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA
PERÍODO

 
 
Conceitos: 

� Atendido (A) = peso individual total 
� Parcialmente Atendido (PA) = peso individual total / 2 
� Raramente Atendido (RA) = peso individual total / 3 
� Não atendido (NA) = 0 
 
Notas explicativas sobre a Avaliação dos Serviços da Contratada: 
1- Os itens com (*) são obrigatórios. 
2- O item sobre fornecimento de crachá será avaliado no primeiro mês do contrato ou até a data da entrega dos mesmos.  
3- Definições: 

� Atendido (A) = quando a contratada atende na íntegra as cláusulas contratuais dentro do prazo previsto; 
� Parcialmente Atendido (PA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do prazo previsto e após 

recebimento de notificação por parte do gestor do contrato;  
� Raramente Atendido (RA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do prazo previsto e após o 

recebimento de reiteradas notificações por parte do gestor do contrato; 
� Não atendido (NA) = quando a contratada não atende as cláusulas contratuais dentro do prazo previsto mesmo após vários 

recebimentos de notificações por parte do gestor do contrato.
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ANEXO V DO CONTRATO 

MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 

 

 

Ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Assunto: Admissão de colaborador(a) terceirizado(a) 

 

 

Fortaleza, XX de MÊS de 20XX. 

 

 

A empresa NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ Nº 00.000.000/0000-00, informa que o 

Sr.(a) NOME DO COLABORADOR(A), CPF Nº 000.000.000-00, está contratado(a) para a função de NOME 

DA FUNÇÂO e desempenhará suas atividades no(a) LOCAL DA LOTAÇÂO, com início a partir de XX de 

MÊS de 20XX.. 

 

Informamos também que o(a) colaborador(a) possui os requisitos necessários para 

desempenhar as respectivas atividades, conforme descrito contratualmente, e que seguem em anexo a 

descrição das atividades inerentes a sua função, Certidão de Negativa de Parentesco e Certidão de Não 

Acumulação de Cargos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

________________________________________ 

NOME DO PREPOSTO 
FUNÇÃO DO PREPOSTO 
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ANEXO VI DO CONTRATO 

MODELO DA DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
 
 

COLOCAR BRASÃO E/OU TIMBRE COM RESPECTIVO NOME DA EMPRESA 

POR EXTENSO 

 
 

 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 
 

 

Pelo presente documento, eu, NOME DO COLABORADOR TERCEIRIZADO, 

NACIONALIDADE, portador da cédula de identidade nº 0000000000, órgão expedidor NOME DO ÓRGÃO, 

CPF nº 000.000.000-00, a ser contratado pela empresa NOME DA EMPRESA para exercer o emprego de 

NOME DA FUNÇÃO, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará, e sob as penas da Lei, que NÃO exerço nenhum cargo, emprego ou função pública, inacumulável 

nos termos do Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal, em virtude de estar sendo contratado(a) 

nesta data para a função supracitada.  

 

 

Fortaleza, _____ de MÊS de 20___. 

 
 
 

________________________________________ 
NOME DO COLABORADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ENDEREÇO 
TELEFONE 
EMAIL 
HOME PAGE 
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ANEXO VII DO CONTRATO 
MODELO DA DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO 

 

Timbre da empresa DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

Nome Completo Matrícula 
 

Situação funcional: colaborador terceirizado vinculado à empresa xxxx Função 

DECLARO que: 
 
(         ) Não sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,  inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas ou de empregado(a) de empresa terceirizada que preste 
serviço neste Poder Judiciário. 
 
(         ) Sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas ou de empregado(a) de empresa terceirizada que preste 
serviço neste Poder Judiciário, como segue:  
 

CPF Nome Parentesco Cargo 

    

    

    

    

 
Estou ciente de que a falsidade dos dados por mim declarados pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na 
sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 
 

Data: ___/___/_____ 
Local:_____________________________ 

__________________________________________ 
Assinatura do declarante 

 

- Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, alterada pelas Resoluções nº 09/2005, nº 21/2006, nº 181/2013, e 229/2016,  do Conselho 
Nacional de Justiça: 
 
Art. 1° É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados. 
 
- Súmula Vinculante nº 13/STF: 
 
A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal. 
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ANEXO VIII DO CONTRATO 
 
 
 

Convenção Coletiva dos Trabalhadores da Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e dos Serviços 

Gráficos do Estado do Ceará 

 
(PEÇA A SER INCLUÍDA NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




